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Unidade Auditada: SUPERINTEND.ESTADUAL DO PIAUI-INCRA/SR-24 
Exercício: 2012 
Processo: 54380000848201363 
Município: Teresina - PI 
Relatório nº: 201305877 
UCI Executora: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO 
PIAUÍ 
 

 
 

_______________________________________________ 
Análise Gerencial 
 
Senhor Chefe da CGU-Regional/PI,  
 
 

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n.º 201305877, e 
consoante o estabelecido na Seção III, Capítulo VII da Instrução Normativa SFC n.º 01, 
de 06/04/2001, apresentamos os resultados dos exames realizados sobre a prestação de 
contas anual apresentada pela SUPERINTEND.ESTADUAL DO PIAUI-INCRA/SR-
24. 

 
1. Introdução 
 
 

Os trabalhos de campo conclusivos foram realizados no período de 08/04/2013 a 
19/04/2013, por meio de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao 
longo do exercício sob exame e a partir da apresentação do processo de contas pela 
Unidade Auditada, em estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço 
Público Federal. Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames. 

 

 
2. Resultados dos trabalhos 
 
 

Verificamos na Prestação de Contas da Unidade a não conformidade com o inteiro teor 
das peças e respectivos conteúdos exigidos pela IN-TCU-63/2010 e pelas DN–TCU–
119/2012 e 124/2012, tendo sido adotadas, por ocasião dos trabalhos de auditoria 
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conduzidos junto à Unidade, providências que estão tratadas em itens específicos deste 
relatório de auditoria. 

Em acordo com o que estabelece o Anexo IV da DN-TCU-124/2012, e em face dos 
exames realizados, efetuamos as seguintes análises: 

 

 
2.1 Avaliação da Conformidade das Peças 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se as 
seguintes questões de auditoria: (i) A unidade jurisdicionada elaborou todas as peças a 
ela atribuídas pelas normas do Tribunal de Contas da União para o exercício de 
referência? (ii) As peças contemplam os formatos e conteúdos obrigatórios nos termos 
da DN TCU nº 119/2012, da DN TCU nº 124/2012 e da Portaria-TCU nº 150/2012? 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise censitária de todos os itens 
que compõem o Relatório de Gestão e as peças complementares. 
Com objetivo de avaliar a conformidade das peças do processo de contas da 
Superintendência Regional do Incra no Piauí – SR(24)/-PI foi analisado o Processo nº 
54380.000848/2013-63 e constatado que a Unidade elaborou todas as peças a ela 
atribuídas pelas normas do Tribunal de Contas da União para o exercício de 2012, 
entretanto, o Relatório de Gestão apresentou informações incompletas, principalmente 
em relação às despesas realizadas por meio de Suprimento de Fundos, sobre as quais 
não foram discriminadas por: limite de utilização total da UG, portador, CPF, limite 
individual, valor (subdivididos em saque e fatura) no Quadro A.5.10 – Despesa com 
Cartão de Crédito Corporativo por UG e por Portador, conforme orientação no item 5.4 
da Portaria TCU n.º 150/2012. 
  
##/Fato## 

 
 
2.2 Avaliação dos Resultados Quantitativos e Qualitativos da Gestão 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se a 
seguinte questão de auditoria: (i) Os resultados quantitativos e qualitativos da gestão, 
em especial quanto à eficácia e eficiência dos objetivos e metas físicas e financeiras 
planejados ou pactuados para o exercício, foram cumpridos? 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise da ação de maior 
materialidade da UJ (responsável por 97,25 % da execução financeira).  
 
Meta Física. 

373044/INCRA/PI -SR(24) 

PROGRAMA 2066 – REFORMA AGRÁRIA E ORDENAMENTO DA ESTRUTURA FUNDIÁRIA  

Cod/Ação 

Meta Física 
Atos e Fatos que prejudicaram o 

desempenho 
Providências Adotadas 

Previsão Execução 
Exec/Prev 

(%) 
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0427 - Concessão 
de Crédito - 
Instalação às 
Famílias 
Assentadas 
(Família atendida) 

2.147 2.312   107,69  

Apesar de atingir as metas físicas há 
carência de pessoal qualificado para 
acompanhar a aplicação dos créditos 
instalações nos assentamentos do Incra 
no Piauí, principalmente na finalização 
dos processos de prestações de contas 
da área de Desenvolvimento.  

Priorizou a disponibilidade 
de créditos (depósito nas 
contas bancárias) de 2.047 
famílias, utilizando recursos 
de exercícios de 2010 e 2011, 
que não foram beneficiadas  
naqueles exercícios. 

PROGRAMA 2066 – REFORMA AGRÁRIA E ORDENAMENTO DA ESTRUTURA FUNDIÁRIA 

Cod/Ação 

Meta Física 
Atos e Fatos que prejudicaram o 

desempenho 
Providências Adotadas 

Previsão Execução 
Exec/Prev 

(%) 

8387 - Vistoria e 
Avaliação para 
Obtenção de 
Imóveis Rurais 
(Área Vistoriada -
ha) 

35.400 21.610 61,05 

Maior tempo em vistorias de avaliação 
03 imóveis em 2012 com base na Res. 
Nº 05/2012; Greve de Servidores; 
Equipe reduzida de técnicos.  

Conclusão de 07 Laudos de 
Vist. Preliminares iniciadas e 
não concluídas em 2011. 

PROGRAMA 2066 – REFORMA AGRÁRIA E ORDENAMENTO DA ESTRUTURA FUNDIÁRIA 

Cod/Ação 

Meta Física 
Atos e Fatos que prejudicaram o 

desempenho 
Providências Adotadas 

Previsão Execução 
Exec/Prev 
(%) 

4466 - Pagamento 
de indenização 
Inicial nas 
Aquisições de 
Imóveis Rurais 
para Reforma 
Agrária (Área 
obtida - há) 

18.221 11.390 62,51 

Demanda de maior tempo na avaliação 
de imóveis em cumprim. da Res nº 
05/2012 alterou o Fluxo do Processo 
de Obt. de Terras (Est. Cap.  Geração 
de Renda, Definição do Anteprojeto 
Espacialização dos Lotes e áreas 
produtivas, ambientais e agrovilas; 
greve de servidores 

Pagamento de indenização de 
04 imóveis rurais e imissão 
de posse de 11 imóveis. 

PROGRAMA 2066 – REFORMA AGRÁRIA E ORDENAMENTO DA ESTRUTURA FUNDIÁRIA  

Cod/Ação 

Meta Física 
Atos e Fatos que prejudicaram o 

desempenho 
Providências Adotadas 

Previsão Execução 
Exec/Prev 

(%) 

8396 - Implantação 
e Recuperação de 
Infraestrutura 
Básica em Projetos 
de Assentamento. 
(Famílias 
atendidas) 

1.199 3.638 303,42 Não houve. Não se aplica 

373044/INCRA/PI -SR(24) 

PROGRAMA 2012  - AGRICULTURA FAMILIAR 

Cod/Ação 

Meta Física 
Atos e Fatos que prejudicaram o 

desempenho 
Providências Adotadas 

Previsão Execução 
Exec/Prev 
(%) 
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4470 - Assistência 
Técnica e Extenção 
Rural para 
Reforma Agrária 
(Família Assistida) 

91 0 0,00 

Continuação de assistência técnica - 
ATER a 5.131 famílias de 
trabalhadores rurais em 2012, referente 
aos 11 contratos firmados em 2011.  
Iniciados 57 PDA e 27 PRA.  
Problema com o grupo de assentado da 
Reserva Agroextrativista Marinha Ilha 
do Delta do Parnaíba - Comunidade 
Canárias. 

Alteração  contratual com a 
Empresa CAMP., 
responsável pelo atendimento 
das famílias da área. 

373044/INCRA/PI -SR(24) 

PROGRAMA 2120 - PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO MDA 

Cod/Ação 

Meta Física 
Atos e Fatos que prejudicaram o 

desempenho 
Providências Adotadas 

Previsão Execução 
Exec/Prev 
(%) 

2000 - 
Administração da 
Unidade 

não se 
aplica 

    Não se aplica   

 
Meta Financeira 

373044/INCRA/PI/SR(24) 

PROGRAMA 2066 – REFORMA AGRÁRIA E ORDENAMENTO DA ESTRUTURA FUNDIÁRIA  

Cod /Ação 

Meta Financeira 

Atos e Fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 

Providências 
Adotadas 

Fixação 
(dotação final/ 
atualizada) 

Execução 
(despesa 
empenhada) 

Despesa 
Liquidada 

Desp.Liquidada 
/Fixação (%) 

0427 - Concessão 
de Crédito - 
Instalação às 
Famílias 
Assentadas. 

 48.313.284,00    47.860.400,00     5.000.000,00  10,45 

99,91% dos recursos 
empenhados foram 
inscritos em Restos 
a pagar devido a 
indisponibilidade de 
recursos financeiros 
em 2012. 

Atendimento 
de famílias 
com 
complem de 
crédito 
instalação 

              

373044/INCRA/PI/SR(24) 

PROGRAMA 2066 – REFORMA AGRÁRIA E ORDENAMENTO DA ESTRUTURA FUNDIÁRIA  

Cod /Ação 

Meta Financeira 

Atos e Fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 

Providências 
Adotadas 

Fixação 
(dotação final/ 
atualizada) 

Execução 
(despesa 
empenhada) 

Despesa 
Liquidada 

Desp.Liquidada 
/Fixação (%) 

8387 - Vistoria e 
Avaliação para 
Obtenção de 
Imóveis Rurais 

162.073,16 159.316,05 159.316,05 100,00 

Em cumprimento a 
Res nº 05/2012 
realizou despesas 
extras na avaliação 
dos imóveis e com 
imissões nas posses 
de 11 imóveis.  

Não houve. 

373044/INCRA/PI/SR(24) 

PROGRAMA 2066 – REFORMA AGRÁRIA E ORDENAMENTO DA ESTRUTURA FUNDIÁRIA  

Cod /Ação 

Meta Financeira 

Atos e Fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 

Providências 
Adotadas 

Fixação 
(dotação final/ 
atualizada) 

Execução 
(despesa 
empenhada) 

Despesa 
Liquidada 

Desp.Liquidada 
/Fixação (%) 
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4466 - Pagamento 
de indenização 
Inicial nas 
Aquisições de 
Imóveis Rurais 
para Reforma 
Agrária. 

      571.180,95         571.180,95          27.889,25  4,88 
Indisponibilidade de 
recursos financeiros  

Inscrição em 
restos a 
pagar. 

373044/INCRA/PI/SR(24) 

PROGRAMA 2066 – REFORMA AGRÁRIA E ORDENAMENTO DA ESTRUTURA FUNDIÁRIA  

Cod /Ação 

Meta Financeira 

Atos e Fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 

Providências 
Adotadas 

Fixação 
(dotação final/ 
atualizada) 

Execução 
(despesa 
empenhada) 

Despesa 
Liquidada 

Desp.Liquidada 
/Fixação (%) 

8396 - 
Implantação e 
Recuperação de 
Infraestrutura 
Básica em 
Projetos de 
Assentamento. 

 12.867.447,95    12.752.585,92   11.560.152,30  90,65 Não houve 
Não se 
aplica 

373044/INCRA/PI/SR(24) 

PROGRAMA 2012  - AGRICULTURA FAMILIAR 

Cod /Ação 

Meta Financeira 

Atos e Fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 

Providências 
Adotadas 

Fixação 
(dotação final/ 
atualizada) 

Execução 
(despesa 
empenhada) 

Despesa 
Liquidada 

Desp.Liquidada 
/Fixação (%) 

4470 - 
Assistência 
Técnica e 
Extenção Rural 
para Reforma 
Agrária. 

        89.704,89           87.649,13          87.649,13  100,00 

Não houve. Os 
recursos 
descentralizados 
foram para atender 
as despesas de 
fiscalização dos 
contratos de ATER 
firmados em 2011. 

Não se 
aplica 

373044/INCRA/PI/SR(24) 

PROGRAMA 2120 - PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO MDA 

Cod /Ação 

Meta Financeira 

Atos e Fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 

Providências 
Adotadas 

Fixação 
(dotação final/ 
atualizada) 

Execução 
(despesa 
empenhada) 

Despesa 
Liquidada 

Desp.Liquidada 
/Fixação (%) 

2000 - 
Administração da 
Unidade 

   2.092.801,85      2.065.614,85     1.942.092,03  94,02 Não houve 
Não se 
aplica 

 
Em relação à Ação 8387 - Vistoria e Avaliação para Obtenção de Imóveis Rurais (Área 
Vistoriada-ha), conforme análise crítica constante do Relatório de Gestão 2012, a 
mesma informou que o não cumprimento da meta física resultaram, principalmente, da 
mudança no fluxo de obtenção de imóveis rurais para Reforma Agrária, determinado 
pela Resolução/INCRA/CD/Nº 05/2012, acrescentando novos trabalhos e exigências, 
como apresentações simultâneas dos Laudos de Vistoria Preliminar e de Avaliação, bem 
como a elaboração de Estudo da Capacidade de Geração de Renda (ECGR) e o 
Anteprojeto de Espacialização do assentamento, com a definição de lotes de trabalhos, 
lotes residenciais e as áreas ambientais de Reserva Legal e de Preservação Permanente 
que demandou maior prazo para conclusão dos trabalhos; greve dos servidores por 
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aproximadamente 90 dias e conclusão de 07 laudos de vistorias preliminares iniciadas 
em 2011.  
Verificou-se que os recursos foram aplicados em diárias, suprimentos de fundos e 
pagamento de honorários de perícia em ação de desapropriação do imóvel. 
  
##/Fato## 

 
 
2.3 Avaliação dos Indicadores de Gestão da UJ 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se a 
seguinte questão de auditoria: ”Capacidade dos indicadores evidenciados no Relatório 
de Gestão de representar, com a maior proximidade possível, a situação que a UJ 
pretende medir, inclusive, de refletir os resultados das intervenções efetuadas na gestão 
(completude)”?  
Com objetivo de responder a questão de auditoria foram analisados 7 (sete) indicadores 
da área de gestão Resultados Quantitativos e Qualitativos, os quais estão apresentados 
no quadro seguinte: 
 

Ordem Área de Gestão 

Unidade Setorial 
da SR (24)PI - 

Responsável pela 
informação 

Indicador Fórmula 

1 
Resultados 
Quantitativos e 
Qualitativos 

Planejamento e 
Controle 

Índice de gastos com Obtenção 
de Terras 

{valor total de indenizações 
(desapropriação) ou pagamento 
(aquisição) em R$, no exercício, dividida 
pela respectiva área total dos imóveis 
indenizados ou pagos em hectares, no 
exercício}, no nível de agregação. 

2 
Resultados 
Quantitativos e 
Qualitativos 

Planejamento e 
Controle 

Índice de Protocolos de Licença 
ambiental para os Projetos de 
Assentamento 

(número de Licenças Ambientais 
Protocoladas no exercício, dividido pelo 
número de Licenças Ambientais 
Expedidas no exercício, no nível de 
agregação), multiplicado por 100. 

3 
Resultados 
Quantitativos e 
Qualitativos 

Planejamento e 
Controle 

Índice de Projetos de 
Assentamentos com licença 
ambientais em vigor 

(número de assentamentos com Licença 
ambiental em vigor, dividido pelo total 
de assentamentos Federais, no nível de 
agregação), multiplicado por 100. 

4 
Resultados 
Quantitativos e 
Qualitativos 

Planejamento e 
Controle 

Índice de acesso à água para 
consumo doméstico 

(número de famílias que tiveram o 
provimento de água para consumo 
doméstico – encanado, de poço ou de 
cisterna no exercício – dividido pelo 
número de famílias assentadas no 
exercício, no nível de agregação) 
multiplicada por 100. 

5 
Resultados 
Quantitativos e 
Qualitativos 

Planejamento e 
Controle 

Índice de acesso a estradas 
transitáveis ou outras vias de 
transporte adequado ao 
escoamento da produção até as 
unidades produtivas 

(número de unidades produtivas providas 
com acesso a estradas transitáveis ou 
outra via adequada de escoamento da 
produção no exercício, dividido pelo 
número total de famílias assentadas no 
exercício, no nível de agregação) 
multiplicada por 100. 

6 
Resultados 
Quantitativos e 
Qualitativos 

Planejamento e 
Controle 

Índice de acesso à moradia nos 
assentamentos 

(número de unidades habitacionais 
efetivamente construídas no exercício, 
dividido pela quantidade total de famílias 
assentadas no exercício, no nível de 
agregação) multiplicada por 100. 

7 
Resultados 
Quantitativos e 
Qualitativos 

Planejamento e 
Controle 

Índice de provimento de 
Assistência Técnica 

Quantidade de famílias atendidas por 
Assistência Técnica – Conforme o 
disposto nos instrumentos contratuais ou 
de convênio e SIR; .Número de famílias 
dos PA(s) – Conforme constante do 
Sistema SIPRA. 
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Fonte: Relatório de Gestão - 2012 
 
Verificou-se ainda que a divulgação sobre a importância desses indicadores, em nível da 
SR (24)/PI, foi insuficiente, uma vez que os chefes de divisões de Obtenção de Terras e 
de Desenvolvimento não os utilizam efetivamente para tomadas de decisões gerenciais, 
ou melhor, ficando a responsabilidade para o chefe do Serviço de Planejamento e 
Controle avaliar os resultados frente aos objetivos propostos no Plano de Compromisso 
pactuado em nível de Sede do INCRA e na divulgação por meio do Relatório de Gestão.  
 
Vale registrar como ponto positivo da gestão, a existência de sistema de informação 
denominado SIR/Módulo de monitoramento e avaliação, por meio do qual boa parte 
desses indicadores são extraídos e monitorados. 
O Quadro abaixo apresenta o resumo da avaliação da equipe em relação aos indicadores 
analisados. 
 

Ordem Indicador Completude 

1 Índice de gastos com Obtenção de Terras. Não 

2 
Índice de Protocolos de Licença ambiental para os Projetos de 
Assentamento. 

Não 

3 Índice de Projetos de Assentamentos com licença ambientais em vigor. Não 

4 Índice de acesso à água para consumo doméstico. Não 

5 
Índice de acesso a estradas transitáveis ou outras vias de transporte 
adequado ao escoamento da produção até as unidades produtivas 

Não 

6 Índice de acesso à moradia nos assentamentos. Não 

7 Índice de provimento de Assistência Técnica Não 

Diante das informações apresentadas, concluímos que a utilização de indicadores como 
parte integrante do processo de tomada de decisões ainda não é realizada de forma 
plena. 
  
##/Fato## 

 
 
2.4 Avaliação dos Indicadores dos  Programas Temáticos 

Considerando que na Lei N º12.593/2012 os indicadores são exigidos apenas para os 
programas temáticos, considerando que durante a gestão 2012 não foi publicado o 
decreto de Gestão do PPA 2012-2015, considerando ainda que não há definição quanto 
ao Gerente do Programa e Coordenador da Ação (agentes no modelo de gestão do PPA 
2008-2011 e que determinavam se a Unidade era ou não responsável pelo programa ou 
ação), a avaliação do item 4 do anexo IV da DN 124/2012 restou prejudicada. Dessa 
forma, o controle interno se abstém de emitir opinião sobre o item 4 na gestão 2012. 
  
##/Fato## 

 
 
2.5 Avaliação da Gestão de Pessoas 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item consideraram-se as 
seguintes questões de auditoria: (i) A gestão de pessoas possui processos de trabalho 
que buscam a adequabilidade da força de trabalho na unidade frente às suas atribuições? 
(ii) O setor responsável observou a legislação aplicável à remuneração, cessão e 
requisição de pessoal? (iii) Os registros pertinentes no sistema contábil e nos sistemas 
corporativos obrigatórios (SIAPE) estão lançados de forma tempestiva e possuem 
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qualidade suficiente ao nível de sensibilidade inerente ao assunto? (iv) O setor 
responsável observou legislação aplicável à admissão de pessoal, concessão de 
aposentadorias, reformas e pensões? (v) Os registros pertinentes no sistema contábil e 
nos sistemas corporativos obrigatórios (SISAC) estão lançados de forma tempestiva e 
possuem qualidade suficiente ao nível de sensibilidade inerente ao assunto? 

A metodologia da equipe foi diferenciada conforme o item. Quanto à força de trabalho 
foi realizada a confirmação das informações prestadas no Relatório de Gestão da 
Unidade com a subsequente análise. Quanto à remuneração de pessoal estatutário 
(ativos, inativos e pensionistas) foi realizada análise censitária no SIAPE a partir de 
ocorrências pré-estabelecidas (cruzamento entre os registros no SIAPE e legislação de 
pessoal das unidades); essas ocorrências foram verificadas junto ao gestor durante a 
gestão de 2012. Quanto aos registros no sistema corporativo, foi realizado análise 
censitária de todos os registros de admissão, aposentadoria, reforma ou pensão no 
SISAC. 

Força de Trabalho: 

Com base nas informações extraídas do Relatório de Gestão de 2012 verificou-se que o 
quadro de pessoal da Superintendência Estadual do INCRA no Piauí/SR(24) estava 
assim constituído no final do exercício de 2012: 

Tipologia dos cargos Lotação Efetiva Ingressos em 2012 Egressos em 2012 
1.Provimento de cargo efetivo  138 - - 
1.2.1. Servidores de carreira 
vinculada ao órgão. 

128 09 09 

1.2.2.Servidores de carreira 
em exercício descentralizado. 

04 0 0 

1.2.3.servidores requisitados 02 01 0 
1.2.4.Servidores sem vínculo 
com a Administração Pública. 

04 02 02 

2.1.Grupo Direção e 
Assessoramento superior 

14 07 06 

2.1.1. Servidores de Carreira 
Vinculada ao Órgão 

07 04 04 

2.1.2. Servidores de Carreira 
em Exercício 
Descentralizado. 

02 0 0 

2.1.3. Servidores de Outros 
Órgãos e Esferas  

01 01 0 

2.1.4. Sem Vínculos. 04 02 02 
2.2.Funções Gratificadas 02 0 0 
2.2.1. Servidores de Carreira 
Vinculada ao Órgão. 

02 0 0 

Total de servidores em Cargos 
e em Função  

16 07 06 

Fonte: Relatório de Gestão 

Tipologias dos 
Cargos 

Faixa Etária 

 
Até 30 De 31 a 40 De 41 a 50 De 51 a 60 Acima de 60 

1. Provimento de 
cargo efetivo 

     

1.1 Servidores de 
Carreira 

8 33 27 35 24 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

9 

1.2 Provimento de 
Cargos em Comissão 

     

1.2.1 Grupo Direção 
e Assessoramento 
Superior 

2 - 3 - - 

1.2.2 Funções 
Gratificadas 

- - 2 - - 

Fonte: Relatório de Gestão 

Remuneração de pessoal à luz da legislação e Sistema Contábil (SIAPE/SIAFI) 

Para verificação da conformidade dos pagamentos e da concessão de aposentadoria, 
reforma e pensão, foram realizadas as seguintes análises a partir do Acompanhamento 
Permanente da Gestão durante o exercício de 2012: 

Descrição da 
ocorrência 

Quantidade de 
servidores 
relacionados 

Quantidade de 
ocorrências 
acatadas 
totalmente 
pelo gestor 

Quantidade de 
Ocorrências 
acatadas 
parcialmente 
pelo gestor 

Quantidade 
de 
Ocorrências 
não acatadas 
pelo gestor 

Quantidade 
de 
Ocorrências 
aguardando 
resposta do 
gestor 

Servidores que 
recebem subsídio 
com valor 
informado ou 
parametrizado 

01 01 - - - 

Servidores 
aposentados com 
fundamentação  
exclusiva de 
magistério sem 
ser ocupante de 
cargo de 
professor. 

02 - - 02 - 

Servidores que 
recebem 
vencimento 
básico ou 
provento 
informado ou 
parametrizado 
manualmente em 
concomitância 
com valor 
calculado pelo 
sistema. 

01 -   - 

Pagamento de 
parcela referente 
a quintos/décimos 
em rubricas 
indevidas. 

03* -   - 

Servidores com 
devolução do 
adiantamento de 
férias, nos 
últimos 5 anos, 
em valor inferior 
ao recebido no 
período. 

04 02  02 - 
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Servidores que 
recebem 
vencimento 
básico ou 
provento 
informado ou 
parametrizado 
manualmente em 
concomitância 
com valor 
calculado pelo 
sistema. 

01 - - 01 - 

Servidores que 
recebem 
Assistência Pré-
Escolar fora do 
módulo de 
dependentes. 

01 01 - - - 

Fonte: SIAPE 

* Aguardando decisão final da Justiça 

Sistema Corporativo (SISAC): 

Analisando os processos referentes aos atos de pessoal para fins de registro no SISAC, 
do total de 38 (trinta e oito) atos realizados em 2012, foram analisados 09 (nove)  e 
destes, observou-se que a Unidade não cumpriu os prazos previstos para cadastramento 
no SISAC dos atos de concessão de aposentadoria e pensão, conforme previsto na 
Instrução Normativa - TCU nº 55/2007, cujo art. 7º estabelece que as informações 
pertinentes aos atos de admissão e concessão deverão ser cadastradas no SISAC e 
disponibilizadas pela Unidade Jurisdicionada para o respectivo órgão de controle 
interno no prazo de 60 dias, tendo sido observada a desconformidade apresentada no 
quadro a seguir: 

Quantidade de atos de admissão, concessão de 
aposentadoria, reforma e pensão emitidos em 
2012. 

Quantidade de atos cujo prazo do art.7º da IN 55 
foi atendido. 

38 0* 

* Ressalte-se que o prazo não foi atendido para a amostra de 9 (nove) processos analisados. 

Controles Internos Administrativos 

Dentre as principais fragilidades que contribuem para a ausência de controles internos 
administrativos consistentes, destacam-se: insuficiência de servidores efetivos lotados 
na área de recursos humanos, visto que no exercício de 2012, contava com apenas uma 
servidora, a qual acumula, inclusive, o cargo de chefe do setor. 
  
##/Fato## 

 
 
2.6 Avaliação da Situação das Transferências Voluntárias 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item consideraram-se as 
seguintes questões de auditoria: os Controles Internos Administrativos relacionados à 
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gestão das transferências da UJ estão instituídos de forma: (i) a identificar o alcance dos 
objetivos definidos nos respectivos instrumentos? (ii) a identificar gargalos na análise 
da prestação de contas dos convenentes ou contratados? (iii) a identificar dificuldades 
na execução do planejamento para a fiscalização da execução do objeto da avença, 
inclusive quanto à utilização de verificações físicas e presenciais. 

  
A metodologia empregada pela equipe consistiu nos levantamentos realizados no SIAFI 
GERENCIAL e na análise dos dados constantes do Relatório de Gestão, quando se 
constatou  que a Unidade não foi concedente de transferências voluntárias em 2012.  

Verificou-se também, que a Unidade não liberou recursos financeiros no exercício de 
2012. Os recursos repassados em 2012, no montante de R$ 55.382,27, foram para 
atender às despesas do Termo de Cooperação (Portaria/Conjunta/INCRA/UFPI) 
firmado em 2007, pelo INCRA/SEDE com a Universidade Federal do Piauí – UFPI, 
cabendo à Regional do INCRA/PI apenas acompanhar e fiscalizar a execução física e 
financeira do citado Termo. 

Fiscalização física e presencial: 

Em 2012, não foi realizado e nem planejado fiscalizações/acompanhamentos de 
convênios na UJ. 

Avaliação das Prestações de Contas: 

As prestações de contas dos convênios que se encontram na situação “A Aprovar” 
foram todas analisadas antes de 2012, no entanto, após as análises, 12 processos ficaram 
com pendências. 
 
Das 12 prestações com pendências, três foram aprovadas em 2012 e uma em 2013. Do 
atual passivo, 05 estão na situação aguardando relatório técnico conclusivo, 01 com o 
processo de prestação de contas desaparecido, 01 encaminhado à convenente para 
devolução de valores e outro instaurado a Tomada de Contas Especial. 
 
Em março de 2012, o Presidente do INCRA/SEDE, visando dar cumprimento à 
determinação do Acórdão – TCU nº 578/2010- Plenário, e eliminar o estoque de 
convênios com prazos de vigência expirados, pendentes de comprovação e aprovação 
até o final de 2012, constituiu por meio de Portaria nº 49, de 09 de março 2012, 
publicada no DOU de 12/03/2012, o Grupo de Supervisão Nacional (GSN), com a 
finalidade de supervisionar e monitorar os serviços executados pelos Grupos de 
Trabalho e Execução (GTE's). 

O quadro a seguir mostra a situação das prestações de contas e das TCEs: 

Qtde total 
de transf. 
vigentes 
no 
exercício 

 

Qtde de trans. 
com a 
situação 
“aguardando 
prestação de 
contas” 

 

Qtde de 
transf. com 
a situação 
“prestação 
de contas 
em análise” 

 

Qtde de 
transf. com 
a situação 
“aprovadas 

Qtde de 
transf. com a 
situação 
“desaprovadas 

Qtde de 
transf. cujas 
contas estão 
na situação 
“omissão de 
prestar 
contas” 

Qtde de 
TCE 
instauradas 
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0 0 0 03 08 0 08 
 
Quanto às Tomadas de Conta Especial, o quadro abaixo mostra a situação atual: 
 
Nº processo 
TCE 

SIAFI Agente 
Responsável  

Ano de 
Abertura 
da TCE 

Fase Atual TCE 

54380.003012
/2006-91 

426310 FUNDAPE 2006 O processo encontra-se no Gabinete, desde 
17/10/11, aguardando Despacho do 
Superintendente para notificar a convenente.  

54380.003023
/2006-71 

426362 FUNDAPE 2006 O processo encontrava-se no Gabinete, desde 
11/08/11, aguardando Despacho do 
Superintendente para notificar a convenente 
sobre a abertura da TCE, modificar o valor da 
inadimplência, emitir GRU e encaminhar 
Relatório de Investigação para manifestação, 
bem como manifestação da asseguradora do 
convênio e foi encaminhado à asseguradora do 
convênio em 05/11/2012.  

54380.00462/
2009-75 

485144 FUNDAPE 2009 O processo encontra-se no Gabinete, desde 
02/05/11, aguardando Despacho do 
Superintendente para determinar a juntada do 
Relatório de execução física do objeto e 
atingimento dos objetivos.  

54380.000818
/2011-95 

516632 AESCAPI 2011 Solicitado a formação de nova Comissão para 
analisar o processo, com servidor graduado em 
direito, em 06/12/2012. 

54380.000817
/2011-41 

517938 CEPAC 2011 Formada nova Comissão para analisar o 
processo, em 30/11/2012. 

54380.000766
/2011-57 

485142 COOPTECA
RA 

2011 A partir de 02/05/2011 foi solicitado à Divisão 
de Desenvolvimento o encaminhamento do 
relatório de execução física do objeto bem como 
parecer técnico de atingimento do convênio, 
sem resposta. O último foi o memo. Nº 08, 
encaminhado em 05/04/2013. 

54380.000765
/2011-11 

485143 COOPTECA
RA 

2011 A partir de 08/08/2011 foi solicitado à Divisão 
de Desenvolvimento o encaminhamento do 
relatório de execução física do objeto bem como 
parecer técnico de atingimento do convênio, 
sem resposta. O último foi o memo. Nº 09, 
encaminhado em 05/04/2013. 

54380.000771
/2011-60 

485140 CEPES 2011 A partir de 06/04/2011 foi solicitado à Divisão 
de Desenvolvimento o encaminhamento do 
relatório de execução física do objeto bem como 
parecer técnico de atingimento do convênio, 
sem resposta. O último foi o memo. Nº 10, 
encaminhado em 05/04/2013. 

 

Cabe destacar que o excesso de prazo na conclusão das Tomadas de Contas Especial 
deve-se principalmente à omissão das áreas responsáveis em dar respostas tempestivas 
aos questionamentos da Comissão de TCE e da Superintendência em cobrar dessas 
áreas as respostas aos questionamentos da Comissão. 

Controles Internos Administrativos da Gestão de Transferências (estrutura de pessoal e 
tecnológica) 
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Dentre as fragilidades que contribuem para a ausência de controles internos 
administrativos consistentes destaca-se a carência de pessoal no serviço de 
contabilidade, que é responsável pela análise financeira dos convênios, dependendo 
atualmente de funcionários de outras regionais para dar prosseguimento às análises dos 
processos de prestações de contas que se encontram na situação “A Aprovar”. Existe 
ainda a falta de técnicos, nos setores responsáveis pelo acompanhamento da execução 
física do objeto conveniado, os quais elaboram os Relatórios Técnicos Conclusivos 
sobre o cumprimento das metas acordadas. 

Quanto aos recursos logísticos, foi verificado que são suficientes para a realização dos 
trabalhos.  
##/Fato## 

 
 
2.7 Avaliação da Regularidade dos Processos Licitatórios da UJ 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item foram consideradas as 
seguintes questões de auditoria: (i) Os processos licitatórios realizados na gestão 2012 
foram regulares? (ii) os processos licitatórios e as contratações e aquisições por 
inexigibilidade e dispensa de licitação foram regulares? (iii) os critérios de 
sustentabilidade ambiental foram utilizados na aquisição de bens e na contratação de 
serviços e obras? (iv) os controles internos administrativos relacionados à atividade de 
compras e contratações estão instituídos de forma a mitigar os riscos? 

 
A metodologia empregada pela equipe foi diferenciada conforme o item. Quanto à 
regularidade dos processos licitatórios, às dispensas e inexigibilidade foram 
selecionados alguns processos de acordo com os critérios de materialidade, relevância e 
criticidade. No que tange à verificação da utilização de critérios de sustentabilidade 
ambiental na aquisição de bens e na contratação de serviços e obras, a metodologia 
consistiu em selecionar 05 pregões, tendo como objeto a aquisição de bens e uma 
concorrência realizada para a construção de estradas vicinais. 
 
Licitação – Geral 
 
Quantidade 
total 
Processos 
Licitatórios 

Volume total de 
recursos dos 
processos 
licitatórios (R$) 

Quantidade  
avaliada 

Volume de 
recursos 
avaliados (R$) 

Quantidade em 
que foi 
detectada 
alguma 
irregularidade 

Volume dos 
recursos em que 
foi detectada 
alguma 
irregularidade 

06 15.470.467,91 04 13.177.397,17 0 0 

 

 Dispensa de Licitação 

Quantidade 
total 
Dispensas 

 

Volume total de 
recursos de 
dispensas (R$) 

Quantidade  
avaliada 

 

Volume de 
recursos 
avaliados(R$) 

Quantidade 
em que foi 
detectada 
alguma 
irregularidade 

Volume dos 
recursos em que foi 
detectada alguma 
irregularidade 

29 303.204,19 12 71.705,91 0 0 
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Inexigibilidade de Licitação 

Quantidade 
total  de 
Inexigibilidades 

 

Volume total de 
recursos de 
inexigibilidades 
(R$) 

Quantidade  
avaliada 

 

Volume de 
recursos 
avaliados(R$) 

Quantidade em 
que foi 
detectada 
alguma 
irregularidade 

Volume dos 
recursos em 
que foi 
detectada 
alguma 
irregularidade 

10 103.595,77 5 23.780,00 0 0 

Compras sustentáveis 

Área Quantidade de 
processos de 
compra na gestão 
2012 

 

Quantidade de 
processos de 
compra 
selecionados 
para avaliação 

 

Quantidade de 
processos (dos 
avaliados) em 
dispensados de 
aplicar a 
legislação de 
compras 
sustentáveis 

 

Quantidade de 
processos (dos 
avaliados) em 
conformidade 
com a 
legislação de 
compras 
sustentáveis 

 

Quantidade de 
processos(dos 
avaliados)  em 
desconformidade 
com a legislação 
de compras 
sustentáveis 

 

TI 0 0 0 0 0 
Obras 1 1 0 0 1 

Destaca-se que os editais de licitação analisados, exercício de 2012, continham apenas a 
exigência da apresentação pelos licitantes da Declaração sobre o Cumprimento dos 
Critérios de Sustentabilidade Ambiental, previstos na IN-SLTI  nº 01, de 19/01/2010.  

Portanto, pode-se concluir que a Superintendência Estadual do INCRA no Piauí/SR-
24,  não observou no exercício de 2012, os critérios de sustentabilidade ambiental nas 
aquisições de bens e nas contrações de serviços e obras.  

Controles Internos Administrativos da Gestão de Compras 

Os controles internos relativos à Gestão de Compras são adequados, com exceção dos 
relativos às compras sustentáveis visto que não foi implantado rotinas quanto à adoção 
de critérios de sustentabilidade ambiental quando da aquisição de bens e contratação de 
obras ou serviços.   
##/Fato## 

 
 
2.8 Avaliação da Gestão do Uso do CPGF  

A gestão quanto ao uso dos Cartões de Pagamento do Governo Federal (CPGF) foi 
avaliada sob três aspectos, os quais são abordados e descritos a seguir:  

- As informações prestadas no Quadro A.5.10 – Despesas com Cartão de Crédito 
Corporativo por UG e por Portador do Relatório de Gestão não atenderam as 
orientações da Portaria TCU nº 150/2012, uma vez que os pagamentos efetuados ao 
Banco do Brasil no valor de R$ 98.506,47, por meio de fatura, não foram demonstrados 
de modo individualizado e por portador. Visando melhorar os controles internos da 
gestão do uso dos CPGF em 2013, a UJ implantou uma planilha excel de controle para 
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confronto entre valores solicitados, valores gastos e valores devolvidos, por elementos 
de despesas correspondentes e por modalidade de gastos (Fatura X Saque); 

- a utilização dos cartões de pagamento está de acordo com as disposições dos Decretos 
n.º 5.355/2005 e 6.370/2008, conforme análise realizada em 17 (dezessete) processos de 
prestação de contas do CPGF, do total de 162 (cento e sessenta e dois); e  

Modalidade 

Qtde total de 
transações 
do exercício 
(Prestações 
de Contas) 

Volume total 
de recursos 
(R$) 

Qtde 
avaliada 
(Prestações 
de Contas) 

Volume de 
recursos 
avaliados 
(R$) 

Qtde em que 
foi detectada 
alguma 
irregulari-
dade 

Volume dos 
recursos em 
que foi 
detectada 
alguma 
irregulari-
dade (R$) 

Fatura 
162  

102.923,91  
17 

4.561,93 0 0,00 
Saque 20.914,42  1.240,00 0 0,00 

Total    123.838,33    5.801,93 0 0,00 
Fonte: Relatório de Gestão - 2012 
 
- a estrutura de controles internos administrativos está adequada para garantir o regular 
uso dos cartões de pagamento quanto ao ambiente de controle, procedimentos de 
controle e monitoramento, porém não existe avaliação de riscos e nem indicadores que 
possibilitem o gestor identificar fragilidades no processo (informação e comunicação). 
  
##/Fato## 

 
 
2.9 Avaliação da Gestão de Passivos sem Previsão Orçamentária 

Não foi encontrado nenhum valor registrado nas contas contábeis pertinentes. Do 
mesmo modo, são consideradas consistentes as informações apresentadas no Relatório 
de Gestão do exercício 2012 do INCRA, de que não houve reconhecimento de passivos 
por insuficiência de créditos ou recursos durante o exercício sob exame. 

  
##/Fato## 

 
 
2.10 Avaliação da Gestão de Tecnologia da Informação 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se as 
seguintes questões de auditoria por tema:  
Tema 1 – Recursos Humanos [O órgão mantém independência em relação aos 
empregados das empresas contratadas?]; e  
Tema 2 - Contratações de TI [(i) As contratações de Soluções de TI, realizadas no 
período de exame, foram baseadas nas necessidades reais do órgão/entidade, estão 
alinhadas com o PDTI ou documento similar e estão em conformidade com a IN04 
2010 da SLTI? (ii) Os processos licitatórios para contratação de Soluções de TI foram 
baseados em critérios objetivos, sem comprometimento do caráter competitivo do 
certame, e realizados preferencialmente na modalidade pregão, conforme dita a IN04 
2010 da SLTI? (iii) Os controles internos adotados para gestão do contrato foram 
suficientes e adequados para garantir, com segurança razoável, a mensuração e o 
monitoramento dos serviços efetivamente prestados, segundo a IN04 2010 da SLTI?] 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

16 

Para cada tema estabeleceu-se a seguinte metodologia de análise constante no quadro 
abaixo considerando inclusive os resultados já obtidos no Acompanhamento 
Permanente da Gestão 2012. 
 

Recursos Humanos Avaliação dos editais, contratos e ordens de serviços de TI vigentes em 
2012. 

Contratações de TI Avaliação dos processos de formalização e de pagamento das contratações 
realizadas pela UJ no exercício em análise 

 
A partir dos registros constantes no tópico "Achados de Auditoria" pode-se chegar às 
seguintes conclusões por tema: 
 
Tema 1 – Recursos Humanos de TI 
Da análise do quadro de pessoal de Tecnologia da Informação na SR(24)PI, constatou-
se a existência de servidores terceirizados desempenhando atividades de gestão de TI, o 
que acarreta risco relevante de dependência de pessoas sem vínculo efetivo com a 
Unidade para execução de atividades de TI, visto que o fato pode fragilizar a gestão da 
Unidade. 
Cabe destacar que a UJ, com o intuito de mitigar o problema, vem fazendo gestão junto 
ao Incra/Sede para conseguir 01 (um) servidor com conhecimento em TI de outra SR 
para chefiar o seu Núcleo de Tecnologia da Informação - NTI.  
 
Tema 2 – Contratações de TI 
No exercício de 2012 não houve realização de licitação visando à contratação para 
aquisições de bens e serviços de TI. 
Verificou-se que o Incra/PI prorrogou o prazo de vigência do Contrato CTR/PI/nº 
70.000/2011, de 01/06/2011, firmado com a Empresa Betânia Serviços Gerais Ltda, 
tendo como objeto a contratação para prestação de serviço de TI compreendendo 
suporte técnico presencial e remoto aos usuários da tecnologia de informação na UJ, 
para até 31/05/2013. 
Os pagamentos foram realizados de acordo com as cláusulas contratuais e o gestor 
mantém para l (um) servidor efetivo como fiscal do contrato. 
  
##/Fato## 

 
 
2.11 Avaliação da Gestão do Patrimônio Imobiliário 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se as 
seguintes questões de auditoria (i) existe estrutura de pessoal e tecnológica capaz de 
gerenciar bens imóveis da União, próprios ou locados de terceiros, que estejam sob a 
responsabilidade da UJ? (ii) Todos os imóveis geridos pela UJ (no caso administração 
direta, autarquias, fundações e EED) estão registrados no SPIUnet (bens de uso 
especial)? (iii) Todos os imóveis geridos pela UJ estão com data de última avaliação 
superior a 2008? (iv) Existem demonstrativos que evidenciem as memórias de cálculos 
e os principais critérios adotados para reavaliações e valorizações/desvalorizações dos 
imóveis sob a responsabilidade da UJ? (v) A estrutura de controles internos 
administrativos está instituída de forma a mitigar os riscos na gestão do patrimônio 
imobiliário? 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na avaliação depois de realizado o 
levantamento de todos os bens especiais existentes, bem como dos gastos com 
manutenção e benfeitorias. Utilizou-se no levantamento informações do inventário de 
bens imóveis, do SIAFI gerencial e do SPIUNet.  
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Levantamento dos Imóveis 
 

Quantitativo Bens Especiais 
 

LOCALIZAÇÃO 
Quantidade total de imóveis de uso especial sob a responsabilidade da 

UJ 

2011 2012 
BRASIL 2 2 

EXTERIOR 0 0 

Fonte: SPIUnet. 
 
Consistência dos Registros Bens Especiais 

Qtde 
Real 

Qtde 
Avaliada 

Qtde registrado 
no Siafi, mas 
não no Spiunet 
(a) 

Qtde sem 
registro no 
Spiunet (b) 

Qtde registrada 
no Spiunet/ Siafi 
mas não 
existente (c)  

Qtde com data de 
última avaliação 
superior a 4 anos (d) 

2 2 0 0 0 2 
Legenda: (a) Erro de registro; (b) caracteriza a situação do Ativo Oculto; (c) caracteriza a situação do Ativo Fictício; 
(d) caracteriza a situação de  Subavaliação do Ativo. 

 
Conforme se observa no quadro acima, a gestão de bens imóveis é deficiente e frágil. 
Ressalta-se que as ocorrências comprometem o Balanço Geral das Contas Prestadas 
pelo Presidente da República. 
 
No final de 2012 a UJ possuía 02 (dois) imóveis registrados nos sistemas SPIUnet e no 
Siafi, sendo que o imóvel localizado na cidade de Água Branca foi doado para a 
prefeitura municipal, restando proceder a baixa do imóvel nesses sistemas, que foi 
realizado já no exercício de 2013. 
 
Em relação ao imóvel situado em Teresina/PI, local onde funciona a SR(24)/PI, a 
Unidade providenciou a avaliação do imóvel, que foi concluída em 2012 pelo valor de 
R$ 9.300.000,00, entretanto, não providenciou a averbação do imóvel no cartório 
visando à atualização no sistema SPIUnet e no SIAFI, que acarreta informação 
desatualizada na sua contabilidade, com valor de R$ R$ 238.976,00.  
 
Não obstante a UJ ter uma estrutura de pessoal e tecnológica capaz de gerenciar bens 
imóveis da União, próprios ou locados de terceiros, sob sua responsabilidade, em 
relação à área de gestão do patrimônio imobiliário mostrou-se fragilizada contribuindo 
para ocorrência de impropriedade, ou melhor, ausência de informação fidedigna das 
Demonstrações Contábeis da União. 
 
Essa impropriedade tem como causa a ausência de providência em proceder à averbação 
das obras de construção da sede no terreno próprio da Unidade junto às instituições que 
tem atribuições que o assunto requer (cartório, prefeitura, DPU e outros). 
 
A Unidade não possui imóveis alugados, tendo sido realizadas apenas despesas de 
conservação no valor de R$ 40.229,51. 
  
##/Fato## 

 
 
2.12 Avaliação do Cumprimento das Determinações/Recomendações do 

TCU 
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O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do cumprimento dos acórdãos 
para a UJ considerando a seguinte questão de auditoria: caso haja uma determinação 
específica do TCU à CGU para ser verificada na AAC junto à UJ, a mesma foi 
atendida? 
A metodologia consistiu no levantamento de todos os acórdãos que haja determinação 
para a UJ e seja citada a CGU com posterior verificação do atendimento do mesmo. 
O Quadro abaixo mostra os resultados da análise: 
 
Qtde de 
Acórdãos com 
determinações 
à UJ em 2012. 

Qtde de 
Acórdãos de 
2012 com 
determinações à 
UJ em que foi 
citada a CGU. 

Qtde de 
acórdãos de 
2012 em houve 
menção para a 
atuação da 
CGU atendidos 
integralmente. 

Qtde de 
acórdãos de 
2012 em houve 
menção para a 
atuação da 
CGU atendidos 
parcialmente. 

Qtde de 
acórdãos de 
2012 em 
houve 
menção para 
a atuação da 
CGU não 
atendidos 

3 2 2 0 0 
 
Diante do exposto, observa-se que 100% das determinações do TCU em há menção para 
a atuação da CGU foram cumpridas. 
Houve determinação do Tribunal no Acórdão TCU nº 168/2012-Primeira Câmara para 
que a CGU se manifestasse nas próximas contas das superintendências regionais do 
INCRA no País acerca do atendimento à decisão consubstanciada no Acórdão nº 
1684/2008 - TCU - Plenário, item 9.2. Contudo, essa verificação será apresentada 
apenas no Relatório de Auditoria de Contas do INCRA Sede. 
  
##/Fato## 

 
 
2.13 Avaliação do Cumprimento das Recomendações da CGU 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do cumprimento das 
recomendações emitidas por ele considerando a seguinte questão de auditoria: A UJ 
mantém uma rotina de acompanhamento e atendimento das recomendações emanadas 
pela CGU especialmente quanto: à instauração de TCE, á apuração de responsabilidade, 
ao fortalecimento do controle interno administrativo? 
 
A metodologia consistiu no levantamento de todas as recomendações pendentes de anos 
anteriores e emitidas durante a gestão de 2012 com posterior verificação do atendimento 
das mesmas. 
 
O Quadro abaixo mostra os resultados da análise:  
 

Status Ordens de 
Serviços 
Homologadas 
antes e em 
2010 

Ordens de 
Serviços 
Homologadas 
em 2011 

Ordens de 
Serviços 
Homologadas 
em 2012 

Total % 

Atendida - 03 - 03 34,34% 
Cancelada - - -  - 
Em Análise 
pelo Controle 
Interno 

- - - - - 

Enviada ao 
Gestor 

- - - - - 
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Prorrogada - - - - - 
Reiterada - 02* 04 06 66,66% 

Total - 05 04 09 - 

* Parcialmente atendidas 
 
Diante do exposto, observa-se que das recomendações em que o gestor teve ciência, há 
um percentual de 44,44% que não foram atendidas e 22,22% foram parcialmente 
atendidas, o que denota uma deficiência nos controles internos administrativos quanto 
ao cumprimento das recomendações da CGU. 
  
##/Fato## 

 
 
2.14 Avaliação do CGU/PAD 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do Relatório de Correição 
considerando as seguintes questões de auditoria: Consta no relatório de gestão 
informação da designação de um coordenador responsável pelo registro no Sistema 
CGU-PAD de informações sobre procedimentos disciplinares instaurados na unidade? 
Existe estrutura de pessoal e tecnológica capaz de gerenciar os procedimentos 
disciplinares instaurados e a devida utilização do sistema CGU-PAD na UJ? A UJ está 
registrando as informações referentes aos procedimentos disciplinares instaurados no 
sistema CGU-PAD? 
A metodologia consistiu na avaliação do Relatório de Correição fornecido pelo sistema 
CGU-PAD. 
 
A partir dos exames aplicados concluiu-se que a UJ não incluiu o Relatório de 
Correição a partir do CGU-PAD. Observou-se ainda que os PAD instaurados não foram 
registrados no sistema CGU-PAD e que a estrutura de pessoal e tecnológica é suficiente 
para gerenciar os PAD instaurados e o devido uso do sistema CGU-PAD, entretanto o 
controle dos processos disciplinares instaurados na unidade é feito no sistema próprio 
do INCRA denominado Sis-PAD, no qual é registrado o andamento das apurações 
disciplinares e seus resultados. 
  
##/Fato## 

 
 
2.15 Avaliação do Parecer da Auditoria Interna 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do parecer de auditoria 
considerando a seguinte questão de auditoria: O parecer de auditoria contém todos os 
elementos previstos conforme consta na DN TCU 124/2012? 
A metodologia consistiu na avaliação do Parecer de Auditoria encaminhado no processo 
de contas 54380.000848/2013-63. 
A partir dos exames aplicados concluiu-se que o parecer de auditoria continha todos os 
elementos. 
  
##/Fato## 

 
 
2.16 Avaliação do Conteúdo Específico do Relatório de Gestão 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do conteúdo específico 
considerando a seguinte questão de auditoria: A UJ inclui os conteúdos específicos 
conforme determina a DN TCU 119/2012? 
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A metodologia consistiu na avaliação do Conteúdo Específico do Relatório de Gestão 
encaminhado no processo de contas 54380.000848/2013-63. 
A DN TCU 119/2012 estabeleceu conteúdo específico para a UJ, que por sua vez inclui 
no Relatório de Gestão os itens solicitados, entretanto, com ausência de identificação do 
cartório e a comarca na cópia da Relação contendo todos os Processos de Fiscalização 
Cadastral com o número do cadastro, nome do proprietário, nome e código do imóvel, 
situação dominial, último andamento, situação atual, número e data do certificado e área 
do imóvel. 
  
##/Fato## 

 
 
2.17 Avaliação dos Controles Internos Administrativos 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se a 
seguinte questão de auditoria: (i) Os controles internos administrativos instituídos 
garantem o atingimento dos objetivos estratégicos? 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na avaliação de todas as áreas de gestão 
auditadas (já avaliadas nos itens anteriores) e dos principais macroprocessos finalísticos. 
A partir da avaliação comparada entre os controles internos por área de gestão e os 
macroprocessos finalísticos emitiu-se uma opinião sobre os componentes: ambiente de 
controle, avaliação de risco, procedimentos de controle, informação e comunicação, 
monitoramento. 
 
Relação entre os Macroprocessos Finalísticos (objetivos estratégicos) e Controles 
Internos Administrativos  
 
No que tange aos componentes ambiente de controle e informação e comunicação no 
âmbito do sistema de Controle Interno da UJ, os mesmos estão consistentes, entretanto 
há necessidade de melhorá-los, principalmente quanto à divulgação dos indicadores de 
desempenho da gestão dentro dos setores da SR(24)/PI e ao público em geral 
(informação e comunicação), como também a implementação do código de ética/ou 
conduta próprio (ambiente de controle).    
O componente de avaliação de risco apresentou fragilidade em todas as áreas de gestão 
auditadas da UJ, pois não há mecanismos para identificar os potencias riscos no 
desempenho da ação administrativa, como também não possui conhecimento dos riscos 
associados aos setores de atuação, a fim de adotar medidas para mitigá-los. 
Em relação ao componente monitoramento, há fragilidade no atendimento às 
recomendações da CGU, por parte da área administrativa concernentes às gestões de 
pessoas, transferências, TI e patrimônio.   
As fragilidades, ora apontadas, foram causas de ocorrências de falhas médias e graves 
apontadas no Relatório de Auditoria. 
Ressalta-se que as áreas de gestões de pessoas, transferências, TI e patrimônio não estão 
diretamente relacionadas aos principais macroprocessos finalísticos da UJ. Diante do 
exposto, não há como afirmar com razoável certeza que há suficiência de controles 
internos para atingimento dos objetivos estratégicos. 
  
##/Fato## 

 
 
 
2. 18 Ocorrências com dano ou prejuízo  
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Entre as constatações identificadas pela equipe, aquelas nas quais foi estimada 
ocorrência de dano ao erário são as seguintes:  
 
3.2.1.1 
 
Fragilidade no registro na folha de pagamento de pessoal. 
 
 
 
3. Conclusão 
 
 

Eventuais questões formais que não tenham causado prejuízo ao erário, quando 
identificadas, foram devidamente tratadas por Nota de Auditoria e as providências 
corretivas a serem adotadas, quando for o caso, serão incluídas no Plano de 
Providências Permanente ajustado com a UJ e monitorado pelo Controle Interno. Tendo 
sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, submetemos o presente 
relatório à consideração superior, de modo a possibilitar a emissão do competente 
Certificado de Auditoria. 

 

 
Teresina/PI, 22 de Julho de 2013. 

 
 
 

Relatório supervisionado e aprovado por:  

 

_____________________________________________________________ 
Chefe da Controladoria Regional da União no Estado do Piauí 

 
 
 

 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Achados da Auditoria - nº 201305877 
 
1 GESTÃO OPERACIONAL                            

1.1 Programação dos Objetivos e Metas  

1.1.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

1.1.1.1 INFORMAÇÃO 
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Informação básica das principais ações sob a responsabilidade da UJ. 
 
Fato 
 
Trata-se das informações básicas das principais ações executadas pela Superintendência 
Regional do INCRA/PI/SR(24). No levantamento dessas informações foram 
considerados os critérios de materialidade, relevância e criticidade, além da vinculação 
finalística à missão da UJ, com extensão correspondendo a 97,37% do total das 
despesas executadas pela UJ, conforme discriminado abaixo: 
 

Programa - 
descrição 

Ação(projeto/ati
vidade/ 
Op.Especiais) - 
descrição 

Finalidade 
Forma de 
implementação/detalhamen
to 

Represen-
tatividade 

2066 - Reforma 
Agrária e 

Ordenamento da 
Estrutura 
Fundiária 

0427 -  
Concessão de 
Crédito - 
Instalação às 
Famílias 
Assentadas. 

Dar condições de 
subsistência e 
sustentabilidade às famílias 
assentadas pelo INCRA por 
meio da concessão de 
crédito, em suas várias 
modalidades. 

Repasse de recursos 
financeiros às representações 
de trabalhadores rurais 
assentados para construção e 
recuperação de unidades 
habitacionais, compra de 
implementos e de insumos 
produtivos, bem como de 
gêneros alimentícios para 
subsistência das famílias 
antes da primeira colheita. 
Crédito concedido às 
famílias assentadas com 
apoio da assistência Técnica 
para a sua aplicação com a 
supervisão e fiscalização do 
Incra. 

73,30% 

8387 - Vistoria e 
Avaliação para 
Obtenção de 
Imóveis Rurais 

Promover a identificação, 
vistoria e avaliação de 
imóveis rurais para fins de 
desapropriação ou de 
aquisição por compra e 
venda e outras formas de 
obtenção. 

Vistoria de fiscalização do 
cumprimento da função 
social da propriedade de 
imóveis rurais; vistoria de 
avaliação de imóveis rurais 
para fins de desapropriação, 
aquisição por compra e 
venda e outras formas de 
obtenção; imissão na posse 
de imóveis rurais 
desapropriados; despesas 
com processos 
administrativos e judiciais, 
levantamento de cadeia 
dominial e registros 
cartoriais de imóveis; 
despesas com publicações; 
despesas com comunicações 
a proprietários; custeio de 
desmontes e transporte de 
bens móveis e semoventes 
nos processos de 
desapropriações; aquisição 
de máquinas e equipamentos 
de uso profissional para 
apoio às vistorias. 

0,24% 

4466 - 
Pagamento de 
indenização 
Inicial nas 
Aquisições de 
Imóveis Rurais 
para Reforma 
Agrária. 

Obter áreas rurais por 
desapropriação ou aquisição 
direta para implantação de 
assentamentos de 
trabalhadores rurais, 
permitindo a imediata 
imissão na posse. 

Pagar as desapropriações e 
aquisições de imóveis rurais, 
através de Títulos da Dívida 
Agrária para a terra nua e em 
dinheiro para as benfeitorias 
úteis e necessárias do 
proprietário e para as 
edificadas de boa fé por 
posseiros não beneficiários 

0,87% 
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da reforma agrária. 

8396 - 
Implantação e 
Recuperação de 
Infraestrutura 
Básica em 
Projetos de 
Assentamento. 

Prover ou recuperar a 
infraestrutura básica dos 
projetos de assentamento 
rural, necessária à 
viabilização do processo 
produtivo e do 
desenvolvimento sustentável. 

Os trabalhos relativos ao 
desenvolvimento do projeto 
de assentamento são 
planejados e executados com 
a efetiva participação dos 
assentados, de modo a 
estimular o desenvolvimento 
da comunidade. A infra-
estrutura será implementada 
por meio da contratação de 
entidades e empresas 
prestadoras desse tipo de 
serviço, bem como, a 
realização de parcerias com 
outras esferas 
governamentais e não-
governamentais, convênios 
junto a entidade 
representativa das famílias 
assentadas, sob supervisão e 
fiscalização pelos servidores 
do INCRA ou contratados. 

19,53% 

2012 - 
Agricultura 
Familiar 

4470 - 
Assistência 
Técnica e 
Extenção Rural 
para Reforma 
Agrária. 

Viabilizar a Assistência 
Técnica e a Extensão Rural 
às famílias dos Projetos de 
Assentamento, visando 
promover processos de 
gestão, produção, 
beneficiamento e 
comercialização das 
atividades agrícolas e não 
agrícolas, inclusive 
agroextrativistas, florestais e 
artesanais, contribuindo para 
a melhoria da renda, da 
segurança alimentar, da 
diversificação da produção e 
acesso as políticas públicas, 
visando alcançar a 
sustentabilidade econômica e 
socioambiental nos 
assentamentos da reforma 
agrária. 

Efetivação de contratos, com 
entidades públicas estaduais 
ou entidades privadas com 
ou sem fins lucrativos, ou 
termos de cooperação, com 
instituições públicas federais, 
visando à prestação de 
serviços de assistência 
técnica, capacitação de 
assentados, elaboração dos 
Planos de Desenvolvimento 
de Assentamentos (PDA) ou 
Planos de Recuperação de 
Assentamentos (PRA) e 
supervisão e articulação das 
ações de ATER prestadas às 
famílias beneficiárias da 
Reforma Agrária; além de 
realizar por meio do INCRA, 
ou sob sua coordenação, o 
acompanhamento, 
monitoramento, fiscalização 
e avaliação dos resultados da 
execução da Ação do 
Programa. 

0,13% 

2120 - Programa 
de Gestão e 
Manutenção do 
Ministério do 
Desenvolvimento 
Agrário 

2000 - 
Administração da 
Unidade 

Constituir um centro de 
custos administrativos das 
unidades orçamentárias 
constantes dos orçamentos 
da União, agregando as 
despesas que não são 
passíveis de apropriação em 
programas ou ações 
finalísticas. 

A atividade padronizada 
´´Administração da 
Unidade´´ substitui as 
antigas atividades 2000 - 
Manutenção de Serviços 
Administrativos, 2001 - 
Manutenção de Serviços de 
Transportes e 2002 - 
Manutenção e Conservação 
de Bens Imóveis. 

3,16% 

Fonte: Siafi Gerencial. 
  
##/Fato## 

1.2 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS                       



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

24 

1.2.1 EFETIVIDADE DOS RESULTADOS OPERACIONAIS        

1.2.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Os resultados quantitativos e qualitativos realizados pela UJ, em especial quanto à 
eficácia e eficiência no cumprimento dos objetivos e metas físicas e financeiras 
planejadas para o exercício. 
 
Fato 
 
O PPA e a LOA não atribuem objetivos e metas no nível de gestão descentralizada para 
o INCRA/PI, pois é o Plano de Compromisso Anual elaborado na Sede da Autarquia 
com a participação das superintendências regionais, que por meio das suas Divisões 
realizaram o planejamento anual das ações sob suas responsabilidades, sendo 
consolidado na Sede com detalhamentos dos objetivos e metas para cada uma das 
Superintendências Regionais. 
O Plano de Compromisso 2012, ajustado ao Decreto nº 7.680/2012, de 17/02/2012, que 
estabeleceu as metas físicas e financeiras para o exercício de 2012, foi aprovado “ad 
referendum” do Conselho Diretor, pelo Presidente da Autarquia por meio da Portaria nº 
727/2012, de 30/11/2012. Na portaria foi determinado que as Superintendências 
Regionais cumprissem as orientações e diretrizes operacionais da Presidência da 
Autarquia, especialmente a integração de politicas públicas executadas pelo INCRA e 
por outros órgãos do governo, e a prioridade de atendimento às áreas incluídas no Plano 
Brasil Sem Miséria, nos Programas Territórios da Cidadania, Minha Casa Minha Vida, 
Água para Todos, Bolsa Verde, Agroindústrias e de Aquisição de Alimentos (PAA). 
Com base no relato do Relatório de Gestão – 2012, informações colhidas nas Divisões 
de Desenvolvimento, de Obtenção de Terras e da Administração da SR (24)/PI, metas 
físicas e financeiras estabelecidas no Plano de Compromisso 2012, sistema de 
informação SIR/Módulo de Monitoramento e Avaliação, dados extraídos do Siafi 
Gerencial e levando em consideração o nível de materialidade e relevância, foram 
analisadas 06 (seis) ações no total de R$ 63.496.746,90 de despesas realizadas, que 
correspondeu a 97,25 % do montante total empenhado no valor de R$ 65.290.790,18.  
Em relação às despesas liquidadas das 06 ações analisadas no valor de R$ 
18.777.098,76, quando comparada com as empenhadas no montante de R$ R$ 
63.496.746,90, o percentual ficou em 29,57%, sendo inscritos em restos a pagar o valor 
de R$ 44.719.648,14, que correspondem a 70,43% do total empenhado. Ressalte-se que 
na Ação 0427 – Concessão de Crédito Instalação às Famílias Assentadas foram inscritos 
em restos a pagar o valor de R$ 42.860.400,00, isto representa praticamente 65,64% das 
despesas totais empenhadas, ou melhor, 95,84% das despesas inscritas em restos a pagar 
do ano de 2012.  
Também se observou que os objetos dos gastos apresentam coerência com as 
finalidades das ações ora analisadas. 
O quadro a seguir mostra a execução financeira das 06 (seis) ações analisadas, assim 
como o percentual das despesas empenhadas em relação à Provisão Recebida. 
 

Cód/ 
Programa 

Cód/Ação 
Provisão 
Recebida  

Despesas 
Empenhadas  

Despesas 
Liquidadas  

Valores Pagos 
Desp. Exec. 
por Insc. em 
RP Não-Proc 

% (Desp 
Emp./Prov 
Recebida) 

2012 - 
Agricultura 
Familiar 

4470 - Agricultura 
Familiar/ Asssist. 
Tec.e Ext. Rural p/ 
Ref. Agrária. 

89.704,89 87.649,13 87.649,13 87.649,13 0,00 97,71 
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2066 - 
Reforma 
Agrária e 

Ordenam. da 
Estrutura 
Fundiária 

0427 - Conc.  de 
Créd.- Instal.  as 
Famílias  
Assentadas. 

48.313.284,00 47.860.400,00 5.000.000,00 5.000.000,00 42.860.400,00 99,06 

4460 - Pagamento 
de Indenização 
Inicial nas 
Aquisições de 
Imóveis Rurais 
Ref. Agrária. 

571.180,95 571.180,95 27.889,25 27.889,25 543.291,70 100,00 

8387 - Vistoria e 
Avaliação p/ 
Obtenção de 
Imóveis Rurais. 

162.073,16 159.316,05 159.316,05 159.316,05 0,00 98,30 

8696 - Implantação 
e Recuperação de 
Infraestrutura 
Básica em Projetos 
de Assentamento. 

12.867.447,95 12.752.585,92 11.560.152,30 11.560.152,30 1.192.433,62 99,11 

2120 - 
Programa de 
Gestão e 
Manutenção 
do MDA 

2000 - 
Administração da 
Unidade. 

2.092.801,85 2.065.614,85 1.942.092,03 1.942.092,03 123.522,82 98,70 

TOTAL ANALISADO (R$)   63.496.746,90 18.777.098,76 18.777.098,76 44.719.648,14   

TOTAL GERAL (R$)   65.290.790,18 20.340.562,70 20.340.562,70 44.950.227,48   

% (Total analisado/Total Geral)   97,25         

Fonte: Siafi Gerencial 2012. 
 
No que tange às metas físicas das 05 (cinco) ações, relacionadas no quadro a seguir, 
mediante documentação apresentadas pelos chefes das divisões de Obtenção de Terras e 
de Desenvolvimento, verificou-se que os esclarecimentos e justificativas apresentados 
no Relatório de Gestão -2012, acerca do atingimento parcial das metas físicas das 
Ações: 4460 - Pagamento de Indenização Inicial nas Aquisições de Imóveis Rurais 
Reforma Agrária e 8387 - Vistoria e Avaliação p/ Obtenção de Imóveis Rurais, estão 
respaldados em documentação, assim como das Ações em que o atingimento das metas 
superaram as previstas.  
 
 Meta Física 

Cód/ 
Programa 

Cód/Ação 
(Unidade) 

Meta Física 
- Prevista  

Meta Física - 
Executada  

Executada 
Exercício 
Anterior  

Total 
Executado 

2012 + 
Exerc 

Anterior 

% OBS. 

2012 - 
Agricultura 
Familiar 

4470 - Agricultura 
Familiar/ Asssist. 
Tec.e Ext. Rural p/ 
Ref. Agrária 
(Família 
Assistida). 

91 0 5.131 5.131 0,00  

Das 5.131 
Famílias 
Assistidas em 
2012  não 
computado como 
meta, pois já foi 
incluída como 
meta executada 
em 2011. 
Recursos 
financeiros 
liberados em 
2012 foram 
utilizados no 
acompanhamento 
e fiscalização dos 
contratos de 
ATES firmados 
em 2011.  
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2066 - 
Reforma 
Agrária e 
Ordenamento 
da Estrutura 
Fundiária 

0427 - Conc. de 
Créd.- Instal.  as 
Famílias  
Assentadas 
(Família Atendida)  

2.147 265 2.047 2.312 107,69  
 Informação no 
Relatório de 
Gestão – 2012. 

4460 - Pagamento 
de Indenização 
Inicial nas 
Aquisições de 
Imóveis Rurais 
Ref. Agrária (Área 
Obtida -Ha) . 

18.221,00 11.390,00 0,00 11.390,00 62,51  

Atingimento 
parcial da meta 
física foi 
devidamente 
justificada no 
Relatório de 
Gestão. 

8387 - Vistoria e 
Avaliação p/ 
Obtenção de 
Imóveis Rurais 
(Área Vistoriada - 
Ha). 

35.400,00 21.610,00 0,00 21.610,00 61,05  

Atingimento 
parcial da meta 
física foi 
devidamente 
justificada no 
Relatório de 
Gestão. 

8696 - 
Implantação e 
Recuperação de 
Infraestrutura 
Básica em Projetos 
de Assentamento 
(Família 
Atendida). 

1.199 2.306 1.332 3.638 303,42  

Descentralização 
de recursos 
suplementar no 
Valor de R$ 
2.783.977,30. 

Fonte: SIR/RELATÓRIO DE GESTÃO 2012. 
  
##/Fato## 

1.2.2 RESULTADOS DA MISSÃO INSTITUCIONAL             

1.2.2.1 INFORMAÇÃO 
 
Os indicadores instituídos estão sendo utilizados pela alta direção da UJ. 
 
Fato 
 
Em relação aos indicadores institucionais estabelecidos pela Sede do Incra em conjunto 
com o Tribunal de Contas da União verificou-se que a Superintendência Regional do 
Incra/PI apresentou os resultados alcançados nas respectivas Áreas/Divisões por meio 
do Quadro A.2.4.1 – Indicadores.  
Do total de 19 (dezenove) indicadores foram analisados por amostragem 07 (sete) 
visando verificar o que segue: 
a) utilidades desses indicadores na tomada de decisões gerenciais em nível regional 
pelos gestores da UJ; 
b) metodologia de coleta, divulgação transparente e reaplicável por outros agentes 
internos ou externos à unidade; e  
c) se há facilidade de obtenção dos dados e de compreensão dos resultados pelo público 
em geral. 
 
Quadro dos indicadores analisados. 
 

Ordem Área de Gestão 

Unidades 
Setoriais da SR 

(24)PI  
Responsáveis  

pelas Informações 

Indicador Fórmula 
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1 
Resultados 
Quantitativos e 
Qualitativos 

Planejamento e 
Controle/Divisão 
de Obtenção de 
Terras. 

Índice de gastos 
com Obtenção de 
Terras 

{valor total de indenizações 
(desapropriação) ou pagamento 
(aquisição) em R$, no exercício, 
dividida pela respectiva área total 
dos imóveis indenizados ou 
pagos em hectares, no exercício}, 
no nível de agregação. 

2 
Resultados 
Quantitativos e 
Qualitativos 

Planejamento e 
Controle/Divisão 
de Obtenção de 
Terras. 

Índice de 
Protocolos de 
Licença 
ambiental para os 
Projetos de 
Assentamento 

(número de Licenças Ambientais 
Protocoladas no exercício, 
dividido pelo número de 
Licenças Ambientais Expedidas 
no exercício, no nível de 
agregação), multiplicado por 
100. 

3 
Resultados 
Quantitativos e 
Qualitativos 

Planejamento e 
Controle/Divisão 
de Obtenção de 
Terras. 

Índice de 
Projetos de 
Assentamentos 
com licença 
ambientais em 
vigor 

(número de assentamentos com 
Licença ambiental em vigor, 
dividido pelo total de 
assentamentos Federais, no nível 
de agregação), multiplicado por 
100. 

4 
Resultados 
Quantitativos e 
Qualitativos 

Planejamento e 
Controle/Divisão 
de 
Desenvolvimento 

Índice de acesso 
à água para 
consumo 
doméstico 

(número de famílias que tiveram 
o provimento de água para 
consumo doméstico – encanado, 
de poço ou de cisterna no 
exercício – dividido pelo número 
de famílias assentadas no 
exercício, no nível de agregação) 
multiplicada por 100. 

5 
Resultados 
Quantitativos e 
Qualitativos 

Planejamento e 
Controle/Divisão 
de 
Desenvolvimento 

Índice de acesso 
a estradas 
transitáveis ou 
outras vias de 
transporte 
adequado ao 
escoamento da 
produção até as 
unidades 
produtivas 

(número de unidades produtivas 
providas com acesso a estradas 
transitáveis ou outra via 
adequada de escoamento da 
produção no exercício, dividido 
pelo número total de famílias 
assentadas no exercício, no nível 
de agregação) multiplicada por 
100. 

6 
Resultados 
Quantitativos e 
Qualitativos 

Planejamento e 
Controle/Divisão 
de 
Desenvolvimento 

Índice de acesso 
à moradia nos 
assentamentos 

(número de unidades 
habitacionais efetivamente 
construídas no exercício, 
dividido pela quantidade total de 
famílias assentadas no exercício, 
no nível de agregação) 
multiplicada por 100. 

7 
Resultados 
Quantitativos e 
Qualitativos 

Planejamento e 
Controle/Divisão 
de 
Desenvolvimento 

Índice de 
provimento de 
Assistência 
Técnica 

Quantidade de famílias atendidas 
por Assistência Técnica – 
Conforme o disposto nos 
instrumentos contratuais ou de 
convênio e SIR; .Número de 
famílias dos PA(s) – Conforme 
constante do Sistema SIPRA. 

 
Segundo o Regimento Interno da Unidade o Serviço de Planejamento e Controle 
vinculado ao Gabinete da Superintendência Regional - SR(24) que tem atribuições: de 
coordenar a elaboração de análises gerenciais e disponibilização de informações 
referentes à evolução da aplicação dos recursos orçamentários e metas físicas, visando 
dar suporte ao processo decisório; coordenar o monitoramento da execução e 
desempenho das atividades finalísticas; bem coordenar, orientar e supervisionar a 
elaboração dos relatórios mensais e anuais de gestão da Superintendência Regional. 
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Existe também o Sistema de Informação denominado SIR/Módulo de Monitoramento e 
Avaliação, que é alimentado mensalmente com dados da execução física fornecidos pela 
área responsável, que mantém o controle da informação (documentação) e o Sistema de 
Informação de Projetos de Reforma Agrária - SIPRA, dos quais boa parte desses 
indicadores são extraídos e monitorados.  
Os chefes do Serviço de Planejamento e Controle, da Divisão de Obtenção de Terras e 
da Divisão de Desenvolvimento forneceram os relatórios e planilhas nos quais trazem 
os dados sobre a execução das metas físicas das ações que deram suporte às 
informações constantes no Relatório de Gestão. 
Os chefes das divisões de Obtenção de Terras e de Desenvolvimento tem conhecimento 
da necessidade de alimentar o sistema SIR sobre as execuções das ações das áreas em 
que respondem, isto é, o resultado em termos de meta física proposta no Plano de 
Compromisso – 2012, entretanto não souberam precisar o que esses indicadores medem, 
alegando que tomaram posse no cargo já no decorrer do exercício de 2012, cabendo, 
assim ao chefe do Serviço de Planejamento e Controle avaliar os resultados frente os 
objetivos proposto Plano de Compromisso pactuado em nível de Sede do INCRA. 
Verificou-se também que os resultados desses indicadores e as notas explicativas são 
divulgados apenas no Relatório de Gestão Anual da UJ, pois não foi apresentada 
documentação sobre a divulgação em outros meios de comunicação ou Site da Incra de 
maneira que o público em geral tome conhecimento desses resultados. 
 
Indagado o gestor sobre a utilização desses indicadores, prestou os seguintes 
esclarecimentos: 
“R- Os indicadores mencionados estão incluídos no Relatório de Gestão da SR(24) para 
servirem de parâmetro de avaliação dos resultados alcançados frente aos objetivos 
propostos decorrentes das ações executadas dentro da politica da Reforma Agrária 
estabelecida pelo Governo Federal. Vale ressaltar que um indicador por si só não mede 
o impacto de uma politica, mas um conjunto deles, que deverá abranger o universo da 
atuação do órgão frente a sua missão institucional. 
Dentro desta visão o INCRA, a partir de 2010 passou a adotar um sistema de 
monitoramento das ações planejadas e executadas anualmente – SIR e, passando, desde 
então, a ter um instrumento de aferição dos resultados alcançados anualmente em 
termos físicos e orçamentários. Tal instrumento está normatizado, tendo como órgão 
responsável pela sua operacionalização a Diretoria de Gestão Estratégica do INCRA, a 
nível de Brasília e, assessoria de planejamento e controle a nível de Superintendência 
Regional. 
 
O SIR é um instrumento que afere as realizações físicas e orçamentarias mensal, com 
emissão de relatório que fica disponibilizado para acesso a todos os gestores e demais 
servidores do órgão. Tem sido praxe, por parte da Diretoria de Gestão Estratégica do 
INCRA realizar reuniões periódicas (geralmente trimestrais) com os Superintendentes 
Regionais para fazer um balanço da execução utilizando os dados registrados no SIR, 
após serem sistematizados. Este é um momento de avaliação que vai até o final do 
exercício, quando é feito uma avaliação final, de onde se extrai os indicadores para 
análise de impacto da ação do INCRA. 
 
Ao nível da Superintendência Regional é feito o mesmo trabalho, ou seja, o setor de 
planejamento monta as planilhas de resultados trimestrais e reúne todos os gestores para 
uma análise de desempenho e quando chega ao final do ano é apresentado o resultado 
que é lançado no Relatório de Gestão anual da SR com aferição do desempenho de cada 
ação desenvolvida. Portanto, os indicadores estão sendo aferidos com base em 
metodologia de coleta, com divulgação e disseminado entre os servidores do órgão, 
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sendo utilizado com maior ou menor ênfase como ferramenta gerencial de acordo com o 
perfil e interesse de cada gestor. No entanto, vale salientar que este é um instrumento 
que tem sido difícil sua internalização total na instituição (às vezes dificuldades na 
obtenção dos dados corretos e em tempo hábil), que se atribui em parte pela grande 
rotatividade existente nos cargos de gestores da instituição nos últimos anos.” 
 
Depreende-se assim que os indicadores estão sendo utilizados pelo gestor em nível local 
para tomada de decisões gerenciais junto a Sede do INCRA, entretanto existem 
deficiências quanto à divulgação desses indicadores dentro dos setores da SR(24)/PI, 
bem como ao público em geral. 
  
##/Fato## 

1.2.3 SISTEMA DE INFORMAÇÕES OPERACIONAIS            

1.2.3.1 INFORMAÇÃO 
 
A gestão dos recursos humanos de TI do INCRA/PI insuficiente. 
 
Fato 
 
O Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTI foi elaborado pelo INCRA – 
SEDE na Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação – DET, de acordo com a 
versão 2008 do Modelo de Referência de PDTI proposto pela Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento abrangendo o período de 
2010 a 2014. O PDTI encontra-se publicados na internet no site do INCRA. 
A gestão de segurança da informação (Política de Segurança da Informação – POSIC) e 
de desenvolvimento de Software ficou na responsabilidade da Coordenação-Geral de 
Tecnologia da Informação – DET no INCRA-SEDE.  
Núcleo de Tecnologia da Informação, inserido na Divisão de Gestão Administrativa, 
responsável pelo gerenciamento da rede local e controle dos respectivos mecanismos de 
acesso e instalação de equipamentos e software. 
A força de trabalho do Núcleo de Tecnologia da Informação – NTI da SR 
(24)/INCRA/PI, é composta praticamente por 03 (três) técnicos terceirizados, 
empregados da Empresa Betânia Serviços Gerais Ltda, que firmou o Contrato 
CTR/PI/nº 70.000/2011, de 01/06/2011, tendo sido prorrogado o seu prazo de vigência 
para até 31/05/2013 por meio do 1º Termo Aditivo PI/70.100/2012, de 31/05/2012. 
Trata-se de 01 técnico de rede e 02 (dois) técnicos de suporte que realiza os serviços de 
suporte técnico presencial e remoto e serviços de administração de ativos e servidores 
de rede aos usuários da tecnologia de informação na Superintendência Regional. Há 
também um servidor do INCRA/PI atuando como fiscal técnico do Contrato.  
Observou-se que a execução do contrato obedeceu às cláusulas pactuadas, que guardam 
conformidade com a IN04/2010. 
Segundo informação prestada pelo Chefe da Divisão de Administração, a UJ fez gestão 
junto à Diretoria de Administração e Presidência do INCRA para remanejar um técnico 
de outra SR a fim de atender o setor de TI e há um processo formalizado em tramitação 
final no INCRA – SEDE que trata da transferência de um técnico de Superintendência 
de Marabá/PA para assumir o comando do NTI. 
A gestão dos recursos humanos de TI do INCRA/PI continua insuficiente, dependendo 
quase que totalmente de empregados terceirizados, que conforme o Plano Diretor de 
Tecnologia da Informação em seu item 4.4.4 – já tinha identificado como ameaças, a 
saber: 
- Alta rotatividade de profissionais terceirizados, ocasionando a perda de grande parte 
do conhecimento técnico da Instituição; e 
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- Não possui equipe técnica própria composta por servidores do órgão. 
Cabendo destacar que essa fragilidade já foi objeto de recomendação do item 1.1.2.1. do 
Relatório de Auditoria nº: 201203483 – Ano 2011, transcrito abaixo: 
Recomendação 1: 
Encaminhar à sede do Incra estudos sobre suas necessidades, com vistas a proceder 
alteração do Plano de Cargos e Salários, de forma a contemplar cargos específicos na 
área de tecnologia de informação, o que possibilitará a solicitação de servidores ao 
MPOG provenientes do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo. 
O controle da gestão do contrato de TI foi suficiente para garantir com segurança 
razoável, a mensuração e o monitoramento dos serviços prestados. 
  
##/Fato## 

2 CONTROLES DA GESTÃO                           

2.1 CONTROLES EXTERNOS                             

2.1.1 ATUAÇÃO DO TCU/SECEX NO EXERCÍCIO              

2.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Atendimento às determinações exaradas pelo TCU em 2012. 
 
Fato 
 
Em pesquisa realizada no Portal do TCU, o Tribunal de Contas da União por meio dos 
Acordão nº 439/2012- TCU-1ª Câmara e Acordão nº 168/2012 – TCU – 1ª Câmara 
(Relação nº 1/2012 - Gab. do Auditor WEDER DE OLIVEIRA - Primeira Câmara) 
determinou à Controladoria-Geral da União o que segue:  
 
a) Acordão nº 439/2012- TCU-1ª Câmara: 
- que informe, nas próximas prestações de contas da entidade, acerca do saneamento 
das não-conformidades referenciadas no item 9.1; 
 
“9.1. julgar regulares com ressalva as contas de Evandro Carlos Miranda Cardoso, em 
face das não conformidades consignadas item 4, inciso III, alíneas "a" a "e" do 
relatório que acompanha este acórdão; 
 
III - dar ciência à 24ª Superintendência Regional do Incra quanto às seguintes não-
conformidades tratadas neste processo, cuja reincidência injustificada poderá dar 
ensejo à imposição de sanções aos responsáveis em futuras ações de controle a serem 
empreendidas por esta Corte de Contas: 
a) a não indicação do tipo de despesa nos processos relativos à inscrição de restos a 
pagar não processados implicou ofensa ao art. 35 do Decreto nº. 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986 (item 3.8 da instrução); 
b) a ausência de justificativa de preços nos processos de licitação nº 
54380.001244/2009-58, 54380.002335/2009-19, 54380.003035/2009-49 e 
54380.002337/2009-49, ofendeu o disposto no inciso IV do art. 43 da Lei nº 8.666/1993 
(item 3.9 da instrução); 
c) o não acompanhamento e fiscalização da execução do convênio Incra/PI nº CRT/PI 
10.000/2008, infringiu o disposto no art. 23 da IN/STN nº 1/97, segundo o qual a 
função gerencial fiscalizadora será exercida pelo concedente, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do convênio (item 3.11 da instrução); 
d) a aprovação da prestação de contas parcial do convênio Incra/PI nº CRT/PI 
10.000/2008, sem a apresentação do relatório de execução físico-financeira; da cópia 
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do extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela até o 
último pagamento e respectiva conciliação bancária; da cópia do termo de aceitação 
definitiva da obra; da cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações 
realizadas ou justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade importou ofensa aos 
dispositivos contidos na IN/STN nº 1/97, especialmente aos itens III a VII, VIII e X do 
art. 28 (item 3.12); 
e) a liberação de recursos de parcela intermediária do convênio Incra/PI nº CRT/PI 
10.000/2008 apesar das falhas na prestação de contas parcial que antecedeu esta 
liberação, bem como a ausência de pareceres técnico e financeiro relativos a esta 
prestação de contas parcial, violou o disposto no 1º do art. 31 e o caput do art. 35, 
respectivamente, da IN/STN nº 1/97(item 3.11 da instrução). 
 
No que tange ao atendimento das recomendações do Tribunal, pode se verificar que no 
exercício de 2012 não houve reincidências das não conformidades das letras “a” e “b” 
do citado acórdão.  
Em relação ao Convênio Incra/PI nº CRT/PI 10.000/2008 - Processo nº 
54380.002542/2008-84), itens “c”, “d” e “e”, verificou-se que a UJ aprovou a prestação 
de contas final apresentada pela convenente, Secretaria Estadual de Transporte do Piauí 
– SETRANS, cabendo ressaltar que unidade não firmou nenhum convênio em 2012. 
 
b) Acordão nº 168/2012 – TCU: 
- que se manifeste nas próximas contas das superintendências regionais do Incra no País 
acerca do atendimento à decisão do TCU consubstanciada no Acórdão 1684/2008 - 
TCU - Plenário, item 9.2, relativamente ao item 9.3.4 do Acórdão 2633/2007 - TCU - 
Plenário. 
 
Item 9.2 do Acordão 1684 
9.2. estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte dias), a contar desta deliberação, para 
cumprimento das determinações contidas nos subitens  9.3.4 e 9.3.5 do referido 
Acórdão, para que o INCRA encaminhe a este Tribunal o Plano de Regularização da 
questão ambiental de todos os assentos existentes sem licenciamento ambiental, do qual 
devem constar, necessariamente, as metas a serem cumpridas, as ações a serem 
adotadas para atingir as metas estabelecidas, o cronograma de implantação das 
medidas e os recursos necessários, bem como disponibilize no seu sítio na internet as 
informações relativas ao mencionado programa de regularização e dos relatórios de 
acompanhamento das metas fixadas. 
 
Segundo informações prestadas pelo Chefe do Serviço de Meio Ambiente e Recursos 
Naturais do INCRA/PI, quando da elaboração do Plano de Ação Ambiental pela 
Coordenação-Geral de Meio Ambiente e Recursos Naturais - DTM no INCRA-SEDE, 
em dezembro de 2008, visando atender recomendações contidas no Acórdão do TCU nº 
2.633/2007, o INCRA/PI possuía 270 Projetos de Assentamentos criados.  
A meta física prevista para o período de 2008 – 2011 foi de 224 protocolos de Licença 
Instalação e Operação - LIO dado entrada no Órgão Estadual de Meio Ambiente 
(SEMAR-PI). O resultado alcançado no final de 2011 foi de 229 protocolos de 
licenciamento da entrada na SEMAR-PI, que representou 2,23% acima da meta para o 
período (5 protocolo a mais da meta prevista). 
Ressalte-se que o Plano de Regularização Ambiental baseia-se no número de protocolos 
realizados no Órgão Estadual de Meio Ambiente (SEMAR-PI) e não no número de 
licenças expedidas, uma vez que a expedição da licença foge à alçada de competência 
do INCRA. 
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Quanto à situação atual acerca de licenciamento ambiental no Incra/PI, o gestor prestou 
os seguintes esclarecimentos: 
 
“Licenciamento de instalação e operação no INCRA/PI até abril de 2013: 
 - 306 Projetos de Assentamento criados; 
 - 118 Projetos de Assentamento licenciados; 
 - 71 Projetos de Assentamento com protocolo de LIO requerido; 
 - 45 Projetos de Assentamento sem licença e sem protocolo; 
 - 20 LIOs vencidas e sem renovação solicitada; e  
 - 52 LIOs vencidas com renovação solicitada. 
 
O licenciamento ambiental de Projetos de Assentamento de Reforma Agrária no 
INCRA/PI encontra bastante dificuldade em setores pontuais, o que contribui para 
dificultar a regularização do passivo ambiental. 
Uma dessas dificuldades está no protocolo de licenças de Projetos de Assentamento 
oriundos de uma ação fundiária do Governo Federal, através do Projeto Especial do 
Programa de Redistribuição de Terras - PROTERRA/FUNTERRA, criado pelo Decreto 
Lei Nº 1.179 de 06 de julho de 1971, no período compreendido entre 1979 a 1984. 
Esses Projetos Fundiários convertidos em Assentamento através de Portaria do ano de 
1997, dada a sua ocupação desordenada, carecem de áreas de reserva legal, o que 
inviabiliza o protocolo de licença na Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - SEMAR. 
Além desses, outros Projetos de Assentamento também não possuem áreas de reserva 
legal demarcadas, impedindo a sua regularização. 
Dessa forma, estamos fazendo gestão junto ao INCRA sede, com o intuito de 
priorizarmos a execução das ações de demarcação e ordenamento das áreas de reserva 
legal, com vistas a zerar o passivo ambiental ainda existente.” 
 
No exercício de 2012, na Ação 8374 – Licenciamento Ambiental de Assentamento da 
Reforma Agrária, o INCRA/PI protocolou na SEMAR/PI 40 pedidos de licenciamento 
ambiental, excedendo assim a meta física em 31, uma vez que foi previsto 09 
licenciamento ambiental no Plano de Compromisso – 2012.  
 
Depreende-se que o INCRA/PI, procurou atender às determinações do TCU no 
exercício de 2012. 
  
##/Fato## 

2.2 CONTROLES INTERNOS                             

2.2.1 AUDITORIA DE PROCESSOS DE CONTAS               

2.2.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Inconsistência nas informações apresentadas originalmente no Relatório de 
Gestão. 
 
Fato 
 
No processo de contas do exercício de 2012, a Superintendência Regional do Incra/PI – 
SR(24)/PI, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, apresentou no 
Relatório de Gestão informações com inconsistências ou incompletas. Instada por meio 
das Solicitações de Auditoria nºs 201305877/01 e 201305877/02, a Unidade apresentou 
os esclarecimentos e complementação sobre o não atendimento ao item/subitem da DN 
TCU Nº 119/2012, conforme quadro a seguir: 
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Informação com 
Inconsistência – incompleta. 

Item/Subitem do 
Relatório de 
Gestão -2012  

Justificativa e complementação 
das informações - Item da 
informação/ constatação do 
Relatório de Auditoria nº 
201305877 

Quadro A.5.10 – Despesas com Cartão de 
Crédito Corporativo por UG e por Portador, 
pela unidade jurisdicionada no relatório de 
gestão, onde se verificou que os pagamentos 
efetuados ao Banco do Brasil no valor de R$ 
98.506,47, por meio de fatura, não foram 
demonstrados de modo individualizado e por 
portador. 

5.4 - Suprimento 
de Fundos 

 
5.1.1.1 

Informações do conteúdo específico definido 
na Parte B, Anexo II da Decisão Normativa 
TCU Nº 119/2012, no Relatório de Gestão – 
Ano 2012, entretanto o relato apresentado não 
atendeu ao estabelecido na citada decisão. 

Parte B – 
Conteúdo 
Específico  

 
1.3.1.1 

 
  
##/Fato## 

2.2.1.2 CONSTATAÇÃO 
 
Não cadastramento dos Processos Disciplinares instaurados na unidade no sistema 
CGU-PAD.   
 
Fato 
 
Em relação ao Sistema CGU-PAD, a Unidade não soube informar sobre a existência de 
normativos internos que regulem o registro de informações no citado sistema, uma vez 
que se trata de ato que deve ser criado pela Sede daquela autarquia.   
Existem 02 (dois) servidores designados para realizarem os registros de informações 
sobre procedimentos disciplinares instaurados na Unidade no Sistema CGU-PAD, que 
foram treinados para o uso do citado sistema.  
O controle dos processos disciplinares instaurados na unidade é feito no sistema próprio 
do INCRA denominado Sis-PAD, no qual é registrado o andamento das apurações 
disciplinares e seus resultados.   
Segundo Relatório de Comissão de Processo Administrativo Disciplinar extraído em 
15/04/2013 no Sis-PAD, há 03 (três) processos disciplinares instaurados na Unidade, a 
saber: 
 

Item Nº do Processo Nº da Portaria  
Data da 
Portaria 

Fato sob Apuração 
Autoridade 
Instauradora 

1 
54380.003755/ 
2009-12 

Incra/SR(24)G/ 
45/2009 

18/09/2009 

Apurar possíveis 
irregularidades na 
aplicação de recursos 
de créditos em 
assentamentos. 

Superintendente 
Regional 

2 
54380.003754/ 
2009-60 

Incra/SR(24)G/ 
68/2019 

28/12/2009 

Apurar possíveis 
irregularidades na 
aplicação de recursos 
destinados ao PE Poço 
D'água - Crédito 
modalidade Aquis. de 
Material de 
Construção 

Superintendente 
Regional 
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3 
54380.000727/ 
2009-35 

Incra/SR(24)G/ 
29/2009 

07/04/2009 

Apurar suposta 
utilização, por parte de 
servidor do Incra/PI, 
locação de veículo ao 
Incra de parente.  

Superintendente 
Regional 

 
Com base nos relatórios extraídos no CGU-PAD, em 23/04/2013, constatou-se que os 
processos relacionados acima não foram registrados nesse sistema, conforme foi 
informado pela servidora do INCRA/PI, que recebeu treinamento para utilizar o sistema 
CGU-PAD.  
 
Depreende-se que a Unidade não atendeu aos prazos limites estabelecidos no art. 4º da 
Portaria CGU nº 1.043/2007, de 24/07/2007, transcrito a seguir:  
 
Art. 4º Aos órgãos cadastradores referentes aos Ministérios são estabelecidos os 
seguintes prazos para o registro das informações relativas aos processos disciplinares 
no CGU-PAD, a contados a partir da publicação desta Portaria: 
I - para os processos disciplinares em curso, instaurados após a publicação desta 
Portaria, sessenta dias; 
II - para os processos disciplinares em curso, instaurados antes da publicação desta 
Portaria, noventa dias; 
III - para os processos disciplinares encerrados em 2006 e 2007, antes da vigência 
desta Portaria, cento e vinte dias. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Falha por parte da Unidade em não levar ao conhecimento dos servidores responsáveis 
pelo registro no Sistema CGUPAD dos processos disciplinares instaurados no âmbito da 
SR, uma vez que 02 (dois) servidores receberam treinamento acerca desse sistema em 
Brasília e conforme orientação recebida do INCRA/SEDE por meio do Memorando 
Circular nº 2.098/2008/GAB/INCRA, de 29.08.2008. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Oficio nº 619/2013/SR(24)/INCRA/PI, de 19/04/2013, o Superintendente 
Regional do INCRA/PI assim se manifestou: 
“Em consulta ao Sistema de Procedimentos Administrativos Disciplinares – SISPAD, 
desenvolvido pelo INCRA, constatamos a existência de apenas 3(três) PAD's de 
competência desta SR(24)PI, todos abertos em 2009 e já encerrados. Informamos ainda, 
que não há PAD em curso nesta Superintendência e, portanto, não houve demanda para 
inserção de PAD's no Sistema CGUPAD, desde 2010. E os processos encerrados não 
foram cadastrados no CGUPAD por falta de normativo interno, emitido pelo INCRA-
Sede, que regulamentasse a matéria.” 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Não obstante as justificativas apresentadas pelo gestor acerca da ausência de normativo 
interno que oriente as unidades regionais sobre a forma de procederem aos registros dos 
processos disciplinares em curso ou encerrados no Sistema de Gestão de Processos 
Disciplinares – CGU-PAD, por si só não elidem a falha ora apontada, pois vejamos: 
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a) Memorando Circular nº 2.098/2008/GAB/INCRA, de 29.08.2008, foi encaminhada a 
todas as SR com cópia da Portaria INCRA/P/ nº 290, de 26.08.2008, para conhecimento 
e adoção das providências cabíveis para registro dos procedimentos no CGU-PAD;  
b) 2 (dois) servidores da Unidade foram designados para cadastramento dos 
procedimentos no CGU-PAD, ou melhor, estão incumbidos dessa responsabilidade e 
foram instruídos pela Sede para realizarem esses registros e conforme reza o art. 3º, §2º, 
da Portaria INCRA nº 290/2008: “para fins de registro das informações, os autos dos 
procedimentos disciplinares deverão ser levados ao conhecimento do usuário 
cadastrador responsável, sempre quando instaurados, devolvidos pelas comissões 
processantes ou julgados.”; e 
c) Disponibilizados no Portal da Controladoria-Geral da União o Termo de Uso e os 
Manuais do CGU-PAD, nos quais estabelecem as principais regras e politicas de uso do 
sistema e o detalhamento operacional dos procedimentos de administração e utilização 
do CGU-PAD. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Proceder o registro de todos os processos administrativos 
disciplinares e de sindicâncias existentes na Unidade instaurados no ano de 2006 até o 
final do exercício de 2012.  
 
 
2.2.1.3 CONSTATAÇÃO 
 
Quantitativo de Recomendações Pendentes de Atendimento Superior a 25%. 
 
Fato 
 
Em levantamento realizado sobre as recomendações expedidas pela Controladoria 
Regional da União no Piauí, por intermédio do Relatório de Auditoria de Gestão nº 
2011093 e 201203483 – Exercício 2011, verificou-se que parte das recomendações 
expedidas não foram atendidas. 
O quadro a seguir mostra a situação das recomendações expedidas pela CGU/PI: 
 
Número do 
Relatório de 
Auditoria de Contas 

Item do Relatório (número e 
descrição) 

Situação Atual das 
recomendações  

Item específico da 
Parte “achados de 
auditoria” do Relatório 

20110933 3.1.1.1 - Fragilidade nos 
controles relativos às 
informações contidas no 
SPIUnet sobre Bens de Uso 
Especial da União sob a 
responsabilidade da Unidade, 
tais como data de avaliação 
dos imóveis vencidas e 
imóvel doado à Prefeitura 
Municipal de Água Branca 
registrado nas bases do 
SPIUnet e do SIAFI como de 
propriedade da União. 
Parcialmente atendida em 
2011. 

Parcialmente atendida 5.1.2.1 

7.1.1.3 – Não adoção (ou 
adoção parcial) de critérios de 
sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens. 

Pendente de 
atendimento sem 
impacto na gestão. 

6.1.1.3 
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201203483 1.1.2.1 - Inexistência de um 
plano/estudo para solicitar ao 
MPOG servidores 
provenientes do PGPE - Plano 
Geral de Cargos do Poder 
Executivo, haja vista o Plano 
de Cargos e Salários da 
Unidade não contemplar 
competências específicas para 
a área de TI. 

Pendente de 
atendimento sem 
impacto na gestão. 

Recomendação 
monitorada via Plano 
de Providência. 

1.1.2.3 - Ausência de 
procedimento de transferência 
de conhecimento para 
servidores do Órgão referente 
a serviços contratados de TI. 

Pendente de 
atendimento sem 
impacto na gestão. 

4.2.3.1, 4.2.3.2, 4.2.3.3 

4.1.2.1 - Ausência de registro 
de três atos de pessoal no 
SISAC. 

Pendente de 
atendimento sem 
impacto na gestão. 

2.1.1.1 

4.2.1.2 - Pensionista com 
percepção da pensão com 
valor informado em 
inobservância à Portaria 
MARE nº 978/96, aposentado 
com fundamentação legal 
incorreta e pagamento de 
quintos em rubrica indevida. 

Pendente de 
atendimento sem 
impacto na gestão. 

2.2.1.1 

  
##/Fato## 

Causa 
 
Deficiência nos controles internos administrativos. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Quanto ao item 3.1.1.1,  do Relatório nº 201109333, o Superintende informou por meio 
do Oficio nº 552/2013/SR (24), de 10/04/2013 o seguinte: 
 
“Sobre este item, informamos que esforços foram empreendidos para atualização deste 
imóvel, entretanto, para a conclusão deste procedimento há envolvimento de outros 
órgãos/entidades, como cartório, prefeitura, e isso tem dificultado o encerramento deste 
procedimento.” 
 
Questionado por meio da Solicitação de Auditoria nº 201305877/01 a informar os 
procedimentos licitatórios sustentáveis utilizados pela Unidade (item 7.1.1.3 do 
Relatório nº 201109333), O Superintendente por meio do Ofício 
s/nº/2013/SR(24)PI/INCRA apresentou a justificativa seguinte: “Em que pese a 
orientação contida no Relatório de Auditoria do ano de 2012, sobre a realização de 
procedimentos licitatórios sustentáveis, informamos que, no ano referido, esta 
Autarquia Federal realizou apenas cinco licitações, na modalidade Pregão Eletrônico, 
com data de realização ou divulgação anterior à referida orientação do Órgão de 
Controle acima mencionado, impossibilitando, pois, a exigência efetiva de critérios 
sustentáveis em nenhum dos cinco procedimentos. Vale ressaltar, ainda, que esta UG, 
até a presenta data, dependendo do objeto licitado, ainda apresenta diversas dificuldades 
em delimitar e definir padrões de sustentabilidade nos editais, por contar com equipe 
reduzida e dificuldade com o tema de tamanha envergadura e importância, embora 
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tenhamos solicitados em referidos instrumentos editalícios declaração do licitante 
vencedor de que atende aos critérios de sustentabilidade contidos na IN 01/2010.” 

Quanto ao item 1.1.2.3, relatório nº 201203483, segundo informações do Chefe da 
Divisão de Administração, a UJ fez gestão junto à Diretoria de Administração e 
Presidência do INCRA para remanejar um técnico de outra SR a fim de atender o setor 
de TI e há um processo formalizado em tramitação final no INCRA – SEDE que trata da 
transferência de um técnico de Superintendência de Marabá/PA para assumir o 
comando do NTI. 
 
Quanto ao item 4.2.1.2, relatório nº 201203483, o Gestor por meio Ofício nº 
617/2013/SR(24)PI/INCRA, de 19/04/2013, encaminhou as seguintes justificativas:  

Servidores com devolução do adiantamento de férias, nos últimos 5 anos, em valor 
inferior ao recebido no período: “Analisando as fichas financeiras dos últimos cinco 
anos (2008 a 2012) dos servidores em questão, apenas o servidor de matrícula SIAPE nº  
1551142, e a ex-servidora SIAPE nº 1586419, apresentaram valores a serem devolvidos 
ao erário - referente a antecipação de férias do mês de Outubro/2007, no valor de R$ 
2.224,76 (Dois Mil, duzentos e vinte e quatro Reais e setenta e seis centavos) e no valor 
de R$ 705,24 (setecentos e cinco Reais e vinte e quatro centavos), respectivamente. 
Constatação esta que está em fase da abertura de processo administrativo para anexação 
de documentação, formulação de notificação e nota técnica. 

Servidores que recebem vencimento básico ou provento informado ou parametrizado 
manualmente em concomitância com valor calculado pelo sistema: “Ao analisar a ficha 
financeira da servidora aposentada, constata-se que os referidos valores e sequências 
passam a ser percebidos pela servidora a partir da sua mudança de ativo para inativo 
(aposentado). Esta chefia de RH concorda que há sim um erro, o que desde 2011 gera 
pagamento a maior à mesma. Por não ter analisado esta questão anteriormente, essa 
trilha não havia sido atendida, mas com esta ressalva, assim que o sistema SIAPE 
finalizar a homologação da folha de pagamento, prevista para o próximo dia 
22/04/2013, será investigado, junto ao sistema SIAPE, o que pode estar gerando essa 
discrepância. Suspeita-se que tal pagamento, por alguma razão, deva ter sido lançado 
via movimentação financeira (transação >FPATMOVFIN do SIAPE) sem prazo e não 
foi encerrado. Após investigar essas questões e realizar a correção no SIAPE, será 
aberto processo administrativo para análise, formulação de nota técnica e de notificação 
da situação para a servidora, conforme rege a legislação.” 

Servidores aposentados com fundamentação exclusiva de magistério sem ser ocupante 
de cargo de professor: “Na época da constatação do citado, esta chefia de serviço de RH 
chegou a fazer consulta via e-mail à sede para saber os procedimentos de correção deste 
fato, uma vez que, ao tentar alterar a informação no SIAPE, havia uma mensagem de 
que eu, atual chefe e recém chegada ao setor na época, não tinha permissão (no sistema) 
para fazer essa transação. Desde então, fiquei aguardando uma posição da sede para 
auxiliar-me nesse assunto, pois, devido a minha inexperiência, tive receio de prejudicar 
os servidores aposentados já há muito tempo. Apenas com a obrigatoriedade de 
lançamentos de atos no SISAC através de acordo realizado este ano com o TCU, e com 
a ajuda de servidor de outra SR e mais experiente em aposentadorias conseguiu 
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identificar o caminho mais provável para correção do apresentado. No entanto, ainda 
não foi executado devido às inúmeras atividades e demandas do setor que aparecem 
todos os dias, das quais, até o início de Abril/2013, só havia eu - a chefe de serviço do 
setor de RH - para resolver todas as questões inerentes ao serviço.”    

Pagamento de parcela referente a quintos/décimos em rubricas indevidas: “Esses 
valores, pagos aos três servidores em questão através da rubrica 00253 (diferença 
Individual Lei 7923/89), era percebida pelos mesmos desde Janeiro/2002 como 
"Sentença Judicial Transitada e Julgada Ativo", quando ainda eram servidores do 
DNOCS. Inicialmente, esta parcela era lançada em folha com a denominação de 
"Compensação Salarial", implantada em seus vencimentos por força de sentença 
judicial transitada em julgado, tendo sido determinado o valor de 70% (setenta por 
cento) do vencimento básico. Após a redistribuição dos servidores para esta autarquia 
(portaria nº 007 de 28/01/2002), já havia sido criada uma rubrica própria para se dar 
cumprimento à sentença dos servidores removidos do DNOCS, conforme Lei nº 11.314, 
de 03/07/2006 que anuncia, em seu Art. 9º o seguinte: "Art. 9º: O valor de 
complementação salarial de que trata o Decreto-Lei nº 2.438, de 26 de maio de 1988, 
continuará sendo pago aos servidores do departamento Nacional de obras contra a seca - 
DNOCS, na forma de vantagem pessoal nominalmente identificada. § 1º - A vantagem 
pessoal nominalmente identificada de que trata o caput deste artigo será calculada sobre 
o vencimento básico da classe e padrão em que o servidor esteja posicionado, nos 
percentuais de 100% (cem por cento) para os ocupantes de cargos de nível superior e de 
70% (setenta por cento) para os de nível médio, e não servirá de base de cálculo para 
nenhuma outra vantagem. § 2º - A vantagem pessoal nominalmente identificada referida 
no caput deste artigo não poderá ser paga cumulativamente com outra parcela de 
idêntica origem ou natureza decorrente de decisão judicial, facultada a opção de forma 
irretratável, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da vigência desta Lei. Com a 
reestruturação do Plano de carreiras do INCRA, nos termos da lei 11.784 de 
22/09/2008, o ofício circular nº 14, de 24/08/2007, da então Secretaria de Recursos 
humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, solicitou o cumprimento 
imediato do Acórdão do TCU nº 2161/2005 - Plenário no item 9.2.1.2, recalculando os 
valores nominais de sentenças judiciais. Após diversos embates judiciais a cerca deste 
assunto entre servidores e órgão, a rubrica 82229 (diferença Individual Lei 7923/89) 
permanece por ser referente a uma situação específica e ainda não finalizada, uma vez 
que estes servidores ainda recorreram da ultima decisão, alterando novamente o valor 
pago a eles através de registro no SICAJ. Os processos, por sua vez, encontram-se na 
Procuradoria Regional do INCRA-PI para manifestação legal do órgão sobre o 
assunto.” 

Quanto ao item 4.1.2.1, do relatório nº  201203483,  o Superintende respondeu por meio 
do Ofício s/nº, de 08/04/2013, o seguinte: “Sobre estes processos informamos que os 
mesmos já foram cadastrados no SISAC, conforme tela do sistema em anexo, restando 
apenas o julgamento por parte do TCU – Tribunal de Contas da União.”  
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
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Quanto ao item 1.1.2.3 – O Superintende solicitou  junto à Diretoria de Administração e 
Presidência do INCRA o remanejamento de um técnico de outra SR para a do Piauí.  
 
Quanto ao item 3.1.1.1- A Unidade providenciou a baixa do imóvel de Água Branca 
doado para prefeitura no SPIUnet e no SIAFI, entretanto continua a pendência da 
atualização do imóvel da sede do Incra/PI nos citados sistemas.  
 
Item 4.2.1.2 – Para as situações dos servidores com devolução de férias, nos últimos 
cinco anos, inferior ao recebido no período e os que recebem vencimento básico ou 
provento informado ou parametrizado manualmente em concomitância com valor 
calculado pelo sistema, a Chefe do setor de recursos humanos informa que está em fase 
de abertura processo administrativo para acerto das situações.  
 
Para os servidores aposentados com fundamentação exclusiva de magistério sem ser 
ocupante de cargo de professor não foi acertada, conforme a chefe, devido às inúmeras 
atividades, demandas e à deficiência de pessoal do setor. 
 
Quanto ao pagamento de parcelas referentes a quintos/décimos em rubricas indevidas, 
encontra-se na Procuradoria Regional para análise devido à discussão judicial. 
 
Item 4.1.2.1 - A Unidade cadastrou os processos em abril de 2013, mas não os 
encaminhou à CGU/PI para análise no prazo previsto do art. 7° da IN/TCU n.º 55/2007.  
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Corrigir a fundamentação legal dos servidores de matrículas nº 
07225884 e 0725871, aposentados nos cargos de artífice e assistente de administração. 
 
Recomendação 2: Publicar orientação aos servidores da área para que todos os valores 
pagos a título de aposentadoria/pensão tenham seus calculados automaticamente pelo 
sistema SIAPE, em atendimento ao disposto Portaria MARE nº 978/96; 
 
Recomendação 3: Promover a devolução os valores do adiantamento de férias recebidos 
a maior pelos servidores matrículas nº 1551142 e 1586419. 
 
Recomendação 4: Designar servidor efetivo para o setor de pessoal a fim de evitar 
possível descontinuidade no serviço. 
 
Recomendação 5: Promover o encaminhamento de todos os processos de aposentadoria 
e pensão ao órgão de  controle interno para análise. 
 
Recomendação 6: Providenciar a atualização do valor do imóvel no SPIUnet e no 
SIAFI, considerando as benfeitorias realizadas no mesmo. 
 
 
2.2.2 AVALIAÇÃO DOS CONTROLES INTERNOS               

2.2.2.1 INFORMAÇÃO 
 
Ausência de diagnóstico de risco. 
 
Fato 
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Observou-se na UJ a existência de manuais com normas e procedimentos prevendo 
sistemas de autorização e aprovação, linhas de autoridade definidos e o 
estabelecimentos de práticas operacionais e de rotina, entretanto, em análise do Plano de 
Compromisso da Unidade, constatou-se que não há identificação clara dos processos 
críticos, além de não haver um diagnóstico dos riscos nas áreas obtenção de terras, de 
desenvolvimento, de licitação e de recursos humanos que permitam detectar a 
probabilidade de ocorrência desses riscos e a consequente adoção de medidas para 
mitigá-las. 
  
##/Fato## 

2.3 Planos de Auditoria               

2.3.1 Planos de Auditoria               

2.3.1.1 INFORMAÇÃO 
 
A UJ inclui as informações do conteúdo específico em desacordo com 
determinação da DN TCU 119/2012. 
 
Fato 
 
Nas verificações realizadas, verificou-se que a unidade inclui as informações do 
conteúdo específico definido na Parte B, Anexo II da Decisão Normativa TCU Nº 
119/2012, no Relatório de Gestão – Ano 2012, entretanto o relato apresentado não 
atendeu ao estabelecido na citada decisão, uma vez que não constam nas informações 
sobre o que segue:  
 
a) Na cópia da Relação contendo todos os Processos de Fiscalização Cadastral com o 
número do cadastro, nome do proprietário, nome e código do imóvel, situação dominial, 
último andamento, situação atual, número e data do certificado e área do imóvel 
anexado ao Relatório de Gestão – Ano 2012, não constam a identificação do cartório e a 
comarca. 
 
b) Relação de imóveis que tiveram ou venham a ter o Certificado de Cadastro do Imóvel 
Rural – CCIR cancelado pelo Incra” apresentada no Relatório de Gestão – Ano 2012, a 
área e município de localização do imóvel. 
 
Por meio da Solicitação de Auditoria nº 201305877/01 de 04/04/2013, foi pedido 
justificativa ao gestor acerca das informações incompletas relatadas no citado relatório. 
 
Em 10/04/2013, mediante Ofício nº 552/2013/SR(24)PI/INCRA, o gestor prestou os 
seguintes esclarecimentos: 
 
“a) ... 
R. Quanto ao tópico acima, informa-se que existe atualmente um total de 34 (trinta e 
quatro) processos que apresentaram irregularidades e que estas irregularidades em 
comum foram verificadas durante a análise da cadeia dominial da certidão do registro 
de imóvel, em que se constatou que as problemáticas estão na transcrição do patrimônio 
público para o privado. Informamos ainda mais, que do quantitativo informado, existem 
25 (vinte e cinco) processos com área igual ou superior a 10.000,0000 há (dez mil 
hectares), onde foi constatada a situação de irregularidade na análise da Certidão do 
Registro de Imóveis. 
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Esclarece-se que foi feito o encaminhamento de ofício e cópia das decisões jurídicas e 
técnicas aos órgãos oficiais. Esclarecemos, ainda, que até o momento, não consta 
qualquer decisão e/ou documento por parte da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado. 
Acrescentamos ainda que quando da análise procedida pela Procuradoria Federal 
Especializada do INCRA – PFE/PI, na documentação cartorária no Processo de 
Fiscalização Cadastral, quando da constatação de irregularidade na origem, são feitas o 
encaminhamento de ofício com as respectivas cópias integral do referido Processo 
Administrativo de Fiscalização Cadastral a todos os órgãos oficiais elencados na 
Análise da Procuradoria Federal Especializada do INCRA/PI. 
Em anexo segue cópia da Relação contendo todos os Processos de Fiscalização 
Cadastral, com o número do processo, nome do proprietário, nome do imóvel, código 
do imóvel, situação da dominialidade, andamento do processo, situação atual do 
processo, número da certificação, data da certificação e área do imóvel rural.” 
Informamos que em atendimento à Instrução Normativa Nº 28, de 24/01/2006, em seu 
art. 12 § 3º / 4º e 5º, após requerimento do interessado, o processo de fiscalização 
cadastral segue o seu trâmite para as análises finais. 
b) R. Sobre esse tema, encaminhamos demanda para a coordenação geral de cadastro 
rural visando obter dados que pudesse subsidiar este questionamento, entretanto, até a 
presente data não foi possível obter estas informações.” 
 
A cópia da Relação contendo todos os Processos de Fiscalização Cadastral apresentada 
na justificativa continua não atendendo ao conteúdo específico definido na Parte B, 
Anexo II da Decisão Normativa TCU Nº 119/2012, pois não identifica o cartório e 
comarca, assim como o município de localização do imóvel.  
A equipe da CGU-Regional com base na informação sobre o cronograma das atividades 
da Fiscalização Cadastral/2013, pag. 145 do Relatório de Gestão, pela área do imóvel, 
os acima de 10.000,0000ha, conseguiu identificar os municípios de localização do 
imóvel, conforme quadro a seguir: 
 

Processo Imóvel Código Situação Dominial 
Último 
Andamento 

Situação 
Atual 

Área (ha) Município/UF 

001787/2010-
17 

Fazenda 
Itália e 
outras 

950.040.406.341-
6 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Gab.  
Superint. 

  17.637,2994 Uruçuí/PI 

002993/2008-
11 

Fazenda 
Planalto 
do Uruçuí 
I/II/III 

950.092.076.678-
7 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Gab.  
Superint. 

  23.093,5337 Uruçuí/PI 

000128/00-30 
Fazenda 
Serra  do 
Valente 

125.016.005.592-
8 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Fiscalização 
Cadastral 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

27.894,6100 
Santa Cruz 
dos 
Milagres/PI 

003573/2001-
86 

Fazenda 
Algéria 

126.047.029.963-
6 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Fiscalização 
Cadastral 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

49.615,7100 Parnaguá/PI 

003202/2001-
02 

Fazenda 
Nova 
Esperança 

126.047.030.007-
3 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Procuradoria 
Jurídica 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

16.061,9100 
Baixa Grande 
do Ribeiro/PI 
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000090/00-69 
Fazenda 
Boqueirão 

126.080.005.541-
0 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Fiscalização 
Cadastral 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

27.458,1000 Canavieira/PI 

002159/00-34 
Fazenda 
Aranhol 

126.080.008.949-
1 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Fiscalização 
Cadastral 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

27.147,4000 Canavieira/PI 

000451/97-18 

Chapada 
do Mundo 
Novo e S 
Uruçui 

126.101.016.853-
0 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Fiscalização 
Cadastral 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

137.500,1000 
Manoel 
Emídio/PI 

001455/2003-
03 

Fazenda 
São Luis 

127.124.026.212-
3 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Div. Ord. 
Estrutura 
Fundiária/ 
SR(24)/PI 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

15.023,1000 Pio IX/PI 

003642/2006-
66 

Baixão da 
Esquerda 
e Saco da 
Esquerda 

127.124.027.111-
4 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Fiscalização 
Cadastral 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

14.000,1000 Pio IX/PI 

001631/99-05 
Fazenda 
Quebra 
Machado 

127.015.006.126-
6 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Fiscalização 
Cadastral 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

12.500,1000 
Baixa Grande 
do Ribeiro/PI 

000124/00-89 
Fazenda 
Colheres 

128.015.010.499-
4 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Fiscalização 
Cadastral 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

10.287,1000 
Ribeiro 
Gonçalves/PI 

000113/00-62 
Boa 
Esperança 

128.023.002.607-
2 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Fiscalização 
Cadastral 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

60.000,1000 
Santa 
Filomena/PI 

000121/00-91 

Fazenda 
Nova ou 
Bonita - 
Gleba 2 

128.031.010.456-
2 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Fiscalização 
Cadastral 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

39.985,1000 Uruçuí/PI 

000105/00-34 

Fazenda 
Rasa- 
Data 
Pratinha 

128.031.010.634-
4 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Fiscalização 
Cadastral 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

20.000,5000 Uruçuí/PI 

002096/00-16 
Fazenda 
COBASA 

128.031.902.322-
0 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Fiscalização 
Cadastral 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

20.000,1000 Uruçuí/PI 

002670/99-94 
Fazenda 
Mercedes 

128.031.902.330-
1 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Fiscalização 
Cadastral 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

19.982,1000 Uruçuí/PI 
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002470/99-03 
Fazenda 
São 
Sebastião 

129.020.021.520-
8 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Div. Ord. 
Estrutura 
Fundiária/ 
SR(24)/PI 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

14.750,1000 Uruçuí/PI 

000234/2002-
29 

Fazenda 
Bate-Bate 

130.109.022.160-
8 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Div. Ord. 
Estrutura 
Fundiária/ 
SR(24)/PI 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

14.400,1000 
Anísio de 
Abreu/PI 

000122/00-53 
Chapada 
da Serra 
Vermelha 

131.016.012.840-
5 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Fiscalização 
Cadastral 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

66.000,1000 
Avelino 
Lopes/PI 

000151/00-51 

Fazenda 
novo 
Horizonte 
II 

229.040.036.935-
1 

Cancelamento da 
Matrícula/Registro 
- Corregedoria 

Div. Ord. 
Estrutura 
Fundiária/ 
SR(24)/PI 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

30.121,5000 
Avelino 
Lopes/PI 

003255/2001-
15 

Fazenda 
Malhada 
Alta 

950.025.621.960-
9 

Cancelamento da 
Matrícula/ 
Registro - 
Corregedoria 

Fiscalização 
Cadastral 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

21.294,5100 
Barreiras do 
Piauí/PI 

000702/2007-
70 

Fazenda 
Murilo 

950.025.622.397-
5 

Cancelamento da 
Matrícula/ 
Registro - 
Corregedoria 

Fiscalização 
Cadastral 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999. 
IPL Nº 
346/2009  

12.780,7255 Gilbués/PI 

000703/2007-
14 

Fazenda 
Beatris 

950.025.622.400-
9 

Cancelamento da 
Matrícula/ 
Registro - 
Corregedoria 

Div. Ord. 
Estrutura 
Fundiária/ 
SR(24)/PI 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999. 
IPL Nº 
346/2009  

10.934,1000 Gilbués/PI 

000706/2007-
58 

Fazenda 
Paty 

950.025.622.435-
1 

Cancelamento da 
Matrícula/ 
Registro - 
Corregedoria 

Fiscalização 
Cadastral 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999. 
IPL Nº 
346/2009 

10.415,5101 
Barreiras do 
Piauí/PI 

000467/2001-
41 

Chapada 
da Serra 
Vermelha 

950.025.622.630-
3 

Cancelamento da 
Matrícula/ 
Registro - 
Corregedoria 

Fiscalização 
Cadastral 

Portaria 
INCRA/P/ 
nº 
41/1999 

10.766,1000 
Morro 
Cabeça no 
Tempo/PI 

 
Depreende-se assim, que as irregularidades verificadas pelo INCRA/PI, durante a 
análise da cadeia dominial da certidão do registro de imóvel, foram de natureza na 
transcrição do patrimônio público para o privado e ocorreram nos Cartórios de 
Registros de Imóveis das Comarcas desses municípios.  
 
Concernente ao item “b” a Relação apresentada no Relatório de Gestão – Ano 2012, 
trazem os 25 (vinte e cinco) processos de fiscalização cadastral em que os imóveis com 
área acima de 10.000ha tiveram os certificados cancelados em razão de irregularidades 
na transcrição do patrimônio público para o privado. 
  
##/Fato## 

3 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS                    
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3.1 MOVIMENTAÇÃO                                   

3.1.1 PROVIMENTOS                                    

3.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Descumprimento, pela unidade, dos prazos previstos do art.7º da IN/TCU nº 
55/2007. 
 
Fato 
 
Em análise aos processos referentes aos atos de pessoal para fins de registro no SISAC, 
do total de 38 (trinta e oito) atos da unidade examinada, foram analisados 09 (nove) 
atos, sendo 07 (sete) atos de aposentadoria e 02 (dois) atos de concessão de pensão. 
Com efeito, verificou-se que a Unidade descumpriu os prazos previstos do art. 7° da 
IN/TCU n.º 55/2007 para os atos abaixo evidenciados: 
 

Matrícula do 
Servidor 
 

Tipo de ato Data do ato (1) Registro no 
SISAC (2) 

Dias entre 
(1) e (2) 

725945 Aposentadoria 06/06/2012 03/04/2013 301 
725925 Aposentadoria 25/06/2012 03/04/2013 282 
725923 Aposentadoria 25/06/2012 04/04/2013 283 
725931 Aposentadoria 25/05/2012 03/04/2013 313 
718316 Aposentadoria 06/06/2012 03/04/2013 301 
1033233 Aposentadoria 06/06/2012 03/04/2013 301 
1087638 Pensão 21/05/2012 05/04/2013 319 
725884 Pensão 22/12/2012 05/04/2013 104 
0710341 Aposentadoria 25/06/2012 04/04/2013 283 

 
Dessa forma, as informações pertinentes aos atos de aposentadoria e pensão não foram 
cadastrados no SISAC no prazo de 60 dias e nem disponibilizados até o momento para 
análise do respectivo órgão de controle interno. 
  
##/Fato## 

Causa 
 

a) Fragilidades no dimensionamento da força de trabalho da área de recursos 
humanos, por ausência de reposição de servidores afastados, aposentados, 
cedidos ou exonerado; 

b) Insuficiência de treinamento ou falta de capacitação da força de trabalho 
existente no órgão. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
O INCRA-SR(24)PI respondeu por meio do Ofício s/nº, de 08/04/2013, o seguinte: 
“Sobre estes processos informamos que os mesmos já foram cadastrados no SISAC, 
conforme tela do sistema em anexo, restando apenas o julgamento por parte do TCU – 
Tribunal de Contas da União.”  
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
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A Unidade cadastrou os processos em abril de 2013, mas não os encaminhou  à CGU/PI 
para análise no prazo previsto do art. 7° da IN/TCU n.º 55/2007.  
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Designar servidor efetivo para a função a fim de evitar possível 
descontinuidade no serviço.  
 
Recomendação 2: Promover o encaminhamento dos processos ao órgão de  controle 
interno. 
 
 
3.2 REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E VANTAGENS            

3.2.1 CONSISTÊNCIA DOS REGISTROS                     

3.2.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Fragilidade no registro na folha de pagamento de pessoal. 
 
Fato 
 
Foram analisados os dados da folha de pagamento de todos os servidores da Unidade, 
com vistas a avaliar a gestão de pessoas, por meio da observância à legislação sobre 
remuneração, cessão, requisição de pessoal, bem como sobre a concessão de 
aposentadorias, reformas e pensões. Assim, por intermédio da aplicação dos exames 
pela equipe, foram encontradas as seguintes ocorrências, listadas no quadro a seguir: 
 

Ocorrências Fato Quantidade Impacto 
Financeiro 

Exercício (R$) 
Servidores que 
recebem subsídio 
com valor 
informado ou 
parametrizado 

Pensão vitalícia instituída 
em 12/06/09, por óbito do 
servidor matrícula SIAPE 
0725865, ocupante do 
cargo de Procurador. 
O pagamento da pensão 
possui valor informado e 
foi feito de forma 
automática, em 
inobservância da Portaria 
MARE nº 978/96. 

01 A situação 
examinada não 
gerou pagamento 
a maior para o 
beneficiário 

Servidores 
aposentados com 
fundamentação 
exclusiva de 
magistério sem ser 
ocupante de cargo 
de professor. 

Servidores matrícula 
SIAPE nº 07225884 e 
0725871,respectivamente, 
aposentados nos cargos 
de assistente de 
administração e artífice, 
contudo possuem 
fundamentação legal 
exclusiva de professor. O 
servidor aposentado como 
assistente de 
administração trabalhou 

02 A situação 
examinada não 
gerou pagamento 
a maior para o 
beneficiário. 
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no Órgão de 19/09/1962 a 
30/04/1990 o que 
totalizou 27 anos, 07 
meses e 21 dias de efetivo 
exercício, trazendo tempo 
de serviço estadual, de 
19/09/1962 a 30/06/1966, 
como professor. O 
segundo servidor 
(aposentado como 
artífice) ingressou no 
INCRA/PI em 
15/12/1955 e a contagem 
de tempo de serviço 
realizada pela Unidade, 
em 21/05/1992, resultou 
em 41 anos, 168 dias, 
todos exercidos na 
Unidade examinada. 

Pagamento de 
parcela referente a 
quintos/décimos 
em rubricas 
indevidas. 

Os servidores matrícula 
SIAPE nº 0729482, 
0729456 e 0729610, 
percebem parcelas de 
quintos/décimos pagas 
em rubrica distintas 
daquelas previstas para 
pagamento de VNPI, em 
conformidade com o 
artigo 62-a, da Lei nº 
8.112/1990. A rubrica de 
concessão utilizada é a 
15277, para as situações, 
tratando-se de rubrica 
referente a decisão 
judicial transitada em 
julgado. 

03 Impossível avaliar 

Servidores com 
devolução do 
adiantamento de 
férias, nos últimos 
5 anos, em valor 
inferior ao 
recebido no 
período. 

Os servidores de 
matrículas nº 0720014, 
1551142, 1527793, 
0727085, 15886419 
devolveram os 
adiantamento de férias, 
nos últimos 5 anos, em 
valores inferiores aos 
recebidos no período.  

04 R$ 5.059,61 

Servidores que 
recebem 
vencimento básico 
ou provento 
informado ou 
parametrizado 
manualmente em 

Servidor de matrícula nº 
0718190. 

01 A situação 
examinada não 
gerou pagamento 
a maior para o 
beneficiário. 
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concomitância 
com valor 
calculado pelo 
sistema. 
Servidores que 
recebem 
Assistência Pré-
Escolar fora do 
módulo de 
dependentes. 

O servidor de matrícula 
1548737 recebe o 
benefício Assistência Pré-
Escolar fora do módulo 
de dependentes. 

01 A situação 
examinada não 
gerou pagamento 
a maior para o 
beneficiário. 

 
  
##/Fato## 

Causa 
 

a)  Fragilidades nos controles internos administrativos, por deficiência de pessoal; 
b) Ausência de normas estabelecendo atribuições e responsabilidades dos agentes 

responsáveis pela regularidade dos pagamentos e pelo cumprimento da 
legislação na área de pessoal (foco na auto-regulamentação). 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
O Gestor por meio Ofício nº 617/2013/SR(24)PI/INCRA, de 19/04/2013, encaminhou 
as seguintes justificativas:  

I - Servidores que recebem subsídio com valor informado ou parametrizado: “Os 
pagamentos realizados ao ex-procurador estão sendo feitas sob cálculo automático. 
Prova disso é a sequencia da rubrica utilizada ("0" ou "1"), exclusivas de cálculos 
automáticos do sistema, conforme ficha financeira encaminhada. As sequencias de 0 a 
5, se forem de rendimentos (valores pagos), indicam que fazem parte da remuneração 
básica do servidor e poderão ter prazo informado ou não, de acordo com o assunto da 
rubrica, que é obrigatório ou não de forma automática pelo próprio sistema. Alguma 
inconsistência que possa ter apresentado pode estar relacionada ao cadastro de dados 
funcionais do ex-servidor que não havia sido realizado em tempo. Este problema já foi 
regularizado com o cadastramento/atualização do "PCA" (histórico de provimento de 
cargos) do servidor”. 

II - Servidores aposentados com fundamentação exclusiva de magistério sem ser 
ocupante de cargo de professor: “Na época da constatação do citado, esta chefia de 
serviço de RH chegou a fazer consulta via e-mail à sede para saber os procedimentos de 
correção deste fato, uma vez que, ao tentar alterar a informação no SIAPE, havia uma 
mensagem de que eu, atual chefe e recém chegada ao setor na época, não tinha 
permissão (no sistema) para fazer essa transação. Desde então, fiquei aguardando uma 
posição da sede para auxiliar-me nesse assunto, pois, devido a minha inexperiência, tive 
receio de prejudicar os servidores aposentados já há muito tempo. Apenas com a 
obrigatoriedade de lançamentos de atos no SISAC através de acordo realizado este ano 
com o TCU, e com a ajuda de servidor de outra SR e mais experiente em aposentadorias 
conseguiu identificar o caminho mais provável para correção do apresentado. No 
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entanto, ainda não foi executado devido às inúmeras atividades e demandas do setor que 
aparecem todos os dias, das quais, até o início de Abril/2013, só havia eu - a chefe de 
serviço do setor de RH - para resolver todas as questões inerentes ao serviço”.    

III – Pagamento de parcela referente a quintos/décimos em rubricas indevidas: “Esses 
valores, pagos aos três servidores em questão através da rubrica 00253 (diferença 
Individual Lei 7923/89), era percebida pelos mesmos desde Janeiro/2002 como 
"Sentença Judicial Transitada e Julgada Ativo", quando ainda eram servidores do 
DNOCS. Inicialmente, esta parcela era lançada em folha com a denominação de 
"Compensação Salarial", implantada em seus vencimentos por força de sentença 
judicial transitada em julgado, tendo sido determinado o valor de 70% (setenta por 
cento) do vencimento básico. Após a redistribuição dos servidores para esta autarquia 
(portaria nº 007 de 28/01/2002), já havia sido criada uma rubrica própria para se dar 
cumprimento à sentença dos servidores removidos do DNOCS, conforme Lei nº 11.314, 
de 03/07/2006 que anuncia, em seu Art. 9º o seguinte: "Art. 9º: O valor de 
complementação salarial de que trata o Decreto-Lei nº 2.438, de 26 de maio de 1988, 
continuará sendo pago aos servidores do departamento Nacional de obras contra a seca - 
DNOCS, na forma de vantagem pessoal nominalmente identificada. § 1º - A vantagem 
pessoal nominalmente identificada de que trata o caput deste artigo será calculada sobre 
o vencimento básico da classe e padrão em que o servidor esteja posicionado, nos 
percentuais de 100% (cem por cento) para os ocupantes de cargos de nível superior e de 
70% (setenta por cento) para os de nível médio, e não servirá de base de cálculo para 
nenhuma outra vantagem. § 2º - A vantagem pessoal nominalmente identificada referida 
no caput deste artigo não poderá ser paga cumulativamente com outra parcela de 
idêntica origem ou natureza decorrente de decisão judicial, facultada a opção de forma 
irretratável, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da vigência desta Lei. Com a 
reestruturação do Plano de carreiras do INCRA, nos termos da lei 11.784 de 
22/09/2008, o ofício circular nº 14, de 24/08/2007, da então Secretaria de Recursos 
humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, solicitou o cumprimento 
imediato do Acórdão do TCU nº 2161/2005 - Plenário no item 9.2.1.2, recalculando os 
valores nominais de sentenças judiciais. Após diversos embates judiciais a cerca deste 
assunto entre servidores e órgão, a rubrica 82229 (diferença Individual Lei 7923/89) 
permanece por ser referente a uma situação específica e ainda não finalizada, uma vez 
que estes servidores ainda recorreram da ultima decisão, alterando novamente o valor 
pago a eles através de registro no SICAJ. Os processos, por sua vez, encontram-se na 
Procuradoria Regional do INCRA-PI para manifestação legal do órgão sobre o 
assunto.” 

IV - Servidores com devolução do adiantamento de férias, nos últimos 5 anos, em valor 
inferior ao recebido no período: “Analisando as fichas financeiras dos últimos cinco 
anos (2008 a 2012) dos servidores em questão, apenas o servidor de matrícula SIAPE nº  
1551142, e a ex-servidora SIAPE nº 1586419, apresentaram valores a serem devolvidos 
ao erário - referente a antecipação de férias do mês de Outubro/2007, no valor de R$ 
2.224,76 (Dois Mil, duzentos e vinte e quatro Reais e setenta e seis centavos) e no valor 
de R$ 705,24 (setecentos e cinco Reais e vinte e quatro centavos), respectivamente. 
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Constatação esta que está em fase da abertura de processo administrativo para anexação 
de documentação, formulação de notificação e nota técnica.” 

V- Servidores que recebem vencimento básico ou provento informado ou parametrizado 
manualmente em concomitância com valor calculado pelo sistema: “Ao analisar a ficha 
financeira da servidora aposentada, constata-se que os referidos valores e sequências 
passam a ser percebidos pela servidora a partir da sua mudança de ativo para inativo 
(aposentado). Esta chefia de RH concorda que há sim um erro, o que desde 2011 gera 
pagamento a maior à mesma. Por não ter analisado esta questão anteriormente, essa 
trilha não havia sido atendida, mas com esta ressalva, assim que o sistema SIAPE 
finalizar a homologação da folha de pagamento, prevista para o próximo dia 
22/04/2013, será investigado, junto ao sistema SIAPE, o que pode estar gerando essa 
discrepância. Suspeita-se que tal pagamento, por alguma razão, deva ter sido lançado 
via movimentação financeira (transação >FPATMOVFIN do SIAPE) sem prazo e não 
foi encerrado. Após investigar essas questões e realizar a correção no SIAPE, será 
aberto processo administrativo para análise, formulação de nota técnica e de notificação 
da situação para a servidora, conforme rege a legislação.” 

VI - Servidores que recebem Assistência Pré-Escolar fora do módulo de dependentes: “ 
Tal auxilio havia sido, erroneamente, lançado no sistema SIAPE através de 
movimentação financeira (transação FPATMOVFIN) ao invés do módulo de inclusão 
de dependentes e seus referidos auxílios (natalidade, pré-escolar, salário família, 
assistência a saúde, dedução de IR, etc...). Acusada a inconsistência, a mesma foi 
corrigida no sistema SIAPE, regularizando a informação de lançamentos. Apesar do 
erro, entendemos que o servidor faz jus ao auxilio devido ao dependente conforme a 
legislação e não agiu de má fé ao recebê-lo e, por esta razão, não geraria reposição ao 
erário.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
I - Servidores que recebem subsídio com valor informado ou parametrizado: o gestor 
encaminhou a ficha financeira do servidor com o devido acerto. 
II - Servidores aposentados com fundamentação exclusiva de magistério sem ser 
ocupante de cargo de professor: o gestor informou que devido às inúmeras atividades do 
setor de recursos humanos ainda não tinha realizado o devido acerto. 

III – Pagamento de parcela referente a quintos/décimos em rubricas indevidas: o gestor 
informa que se trata de rubrica específica para quintos obtidos por via judicial, e que os 
servidores ainda recorrem da última decisão.   
IV - Servidores com devolução do adiantamento de férias, nos últimos 5 anos, em valor 
inferior ao recebido no período:  o gestor informa que dos quatro servidores apenas 02 
receberam devolução do adiantamento de férias a maior e que está em fase de abertura 
de processo administrativo  para anexação de documentação, formulação de notificação 
e nota técnica. 

V- Servidores que recebem vencimento básico ou provento informado ou parametrizado 
manualmente em concomitância com valor calculado pelo sistema: o gestor informa que 
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investigará junto ao sistema SIAPE, o que pode estar gerando essa discrepância e após 
realizar a correção no SIAPE abrirá processo administrativo para análise, formulação de 
nota técnica e de notificação da situação para a servidora. 

VI - Servidores que recebem Assistência Pré-Escolar fora do módulo de dependentes: o 
gestor encaminhou comprovante do devido acerto. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 2: Corrigir a fundamentação legal dos servidores de matrículas nº 
07225884 e 0725871, aposentados nos cargos de artífice e assistente de administração. 
 
Recomendação 3: Publicar orientação aos servidores da área para que todos os valores 
pagos a título de aposentadoria/pensão tenham seus calculados automaticamente pelo 
sistema SIAPE, em atendimento ao disposto Portaria MARE nº 978/96; e 
 
Recomendação 4: Devolver os valores do adiantamento de férias recebidos a maior.  
 
 
4 GESTÃO DO SUPRIMENTO DE BENS/SERVIÇOS         

4.1 CONTRATOS DE OBRAS, COMPRAS E SERVIÇOS         

4.1.1 CONTRATOS SEM LICITAÇÃO                        

4.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Controles internos na área de licitações da Unidade. 
 
Fato 
 
A partir das análises de 05 pregões, 01 concorrência, 12 processos de dispensa e 05 de 
inexigibilidades de licitação realizados pelo INCRA (24)SR/PI em 2012, assim como 
das entrevistas e verificações in loco realizadas, verificaram-se procedimentos de 
controles internos na área de licitações suficientes para minimizar a ocorrência de falhas 
nos processos de despesas, conforme detalhado abaixo: 

- existe pregoeiro formalmente designada; 

- o pregoeiro tem à sua disposição, manuais de Procedimentos licitatórios, de Gestão e 
fiscalização de contratos e de Divulgação de compras, Dispensa / Inexigibilidade no 
ComprasNet; 

- foram identificados procedimentos de controle para a formalização dos processos 
como: a) os processos possuem número de protocolo; b) as páginas são numeradas e 
rubricadas; c) existe controle de movimentação do processo;  

- existe segregação de funções entre o setor que requisita (setor solicitante), o que 
autoriza (superintendente), o que faz a cotação dos preços (pregoeiro) e o que autoriza o 
pagamento (gestor financeiro); 

- toda a documentação exigida na legislação para a formalização foi identificada nos 
processos.  

No entanto, foi identificada fragilidades no que se refere aos controles internos na área 
de licitações :  
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- a não adoção de rotinas quanto à adoção de critérios de sustentabilidade ambiental 
quando da aquisição de bens, obras ou serviços.## 

  
##/Fato## 

4.2 CONVÊNIOS DE OBRAS, SERVIÇOS E DE SUPRIMENTO   

4.2.1 AVALIAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS        

4.2.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Atuação ineficiente, insuficiente e intempestiva da UJ na conclusão das Tomadas 
de Contas Especial instauradas. 
 
Fato 
 
Foram avaliadas 08 Tomadas de Contas Especial instauradas pela UJ. Da análise, 
constataram-se as impropriedades/irregularidades abaixo: 
 
a) Descumprimento do prazo máximo de 90 dias para a conclusão das Tomadas de 
Contas Especial nº 54380.000765/2011-11, 54380.000771/2011-60, 
54380.000818/2011-95, 54380.00817/2011-41, 54380.000766/2011-57, 
54380.003023/2006-71, 54380.003012/2006-91, 54380.000462/2009-75, iniciadas em 
04/03/2011, 10/03/2011, 21/03/2011, 21/03/2011, 05/04/2011, 17/08/2006, 17/08/2006, 
12/03/2009, respectivamente, em desacordo com o previsto no artigo 4º da  Portaria 
INCRA/PI nº 508, de 20/09/2011,  que determina que “Os prazos para conclusão dos 
trabalhos de TCE serão dimensionados de acordo com a complexidade do 
procedimento, não devendo ultrapassar 90 dias”; 

b) Ausência de providências da Superintendência quanto a não prestação de 
informações pela Divisão de Desenvolvimento/D à Comissão de TCE, nos processos 
abaixo: 

 

Nº Processos 
TCE 

Doc. Solicitação 
de Informações 

Data de envio 
da solicitação 

Área Providências da 
Superintendência/Área 

54380.000766/2
011-57 

- 02/05/2011 Divisão de 
Desenvolvimento/D 

Não informada. 
43/2011 31/10/2011 
03/2012 27/01/2012 
13/2012 11/04/2012 
36/2012 27/09/2012 
02/2013 20/02/2013 

54380.000771/2
011-60 

- 06/04/2011 Divisão de 
Desenvolvimento/D 

Não informada. 

 45/2011 31/10/2011 
 02/2012 27/01/2012 
 14/2012 11/04/2012 
 35/2012 27/09/2012 
 03/2013 20/02/2013 
54380.000765/2
011-11 

- 08/04/2011 Divisão de 
Desenvolvimento/D 

Não informada. 

 44/2011 31/10/2011 
 04/2012 27/01/2012 
 15/2012 11/04/2012 
 34/2012 27/09/2012 
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 04/2013 20/02/2013 
 09/2013 05/04/2013 

 
c) Ausência de atos e/ou reuniões da Comissão Especial de Tomada de Contas entre o 
período de 17/08/2006, Ata-2 (fls. 06), e nova Ata de Instalação dos Trabalhos, em 
13/10/2010 (fls. 10), do processo TCE nº 54380.003023/2006-71;  

d) Ausência de providências da Superintendência quanto às recomendações expedidas 
pela Comissão e enviadas em 02/05/2011 e 17/10/2011, relativas aos processos TCE nº 
54380.000462/2009-75 e 54380.003012/2006-91, respectivamente; 

e) Ausência de providências da Superintendência quanto à demora da asseguradora do 
Convênio em manifestar-se sobre o processo TCE 54380.003023/2006-71, 
encaminhado em 05/11/2012 (Memo nº 231/2012/SR(24) PI/G). 

  
##/Fato## 

Causa 
 
Fragilidades nos controles internos e administrativos da Unidade referentes ao 
monitoramento, à comunicação e à gestão de risco.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio da SA nº 201305877/07, de 19/04/2013, foi solicitado 
justificativas/esclarecimentos sobre os fatos à UJ, no entanto, esta não se manifestou 
sobre o fato registrado. 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
O Superintendente da Unidade não esclareceu a questão. É necessário ressaltar que a 
ausência de providências por parte da Superintendência quanto à prestação das 
informações necessárias para que a Comissão de TCE realize e conclua a análise das 
TCEs retardará a apuração dos fatos, a identificação das responsabilidades e o 
ressarcimento de possível dano causado ao Erário.  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Designar servidores para conclusão e envio das informações 
(relatórios de fiscalizações e de atingimento do objeto) à Comissão de TCE, relativas 
aos convênios em que foram instauradas TCEs e que se encontram pendentes. 
 
Recomendação 2: Apresentar as informações pendentes (relatórios de fiscalizações e de 
atingimento do objeto) à Comissão de Tomada de Contas Especial. 
 
Recomendação 3: Estabelecer cronograma para que a Comissão de TCEs conclua os 
processos de TCE pendentes após o recebimento das informações. 
 
 
5 APOIO ADMINISTRATIVO                          

5.1 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE                       

5.1.1 RECURSOS DISPONÍVEIS                           

5.1.1.1 INFORMAÇÃO 
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Utilização dos Cartões de Pagamentos em conformidade com as disposições dos 
Decretos nºs 5.355/2005 e 6.370/2008. 
 
Fato 
 
A gestão quanto ao uso dos Cartões de Pagamento do Governo Federal (CPGF) foi 
avaliada sob três aspectos, os quais são abordados e descritos a seguir:  
a) as informações prestadas no Quadro A.5.10 – Despesas com Cartão de Crédito 
Corporativo por UG e por Portador, pela unidade jurisdicionada no relatório de gestão, 
onde se verificou que os pagamentos efetuados ao Banco do Brasil no valor de R$ 
98.506,47, por meio de fatura, não foram demonstrados de modo individualizado e por 
portador.  
Questionado o gestor apresentou os seguintes esclarecimentos: 
“O quadro “A.5.10 - DESPESA COM CARTÃO DE CRÉDITO CORPORATIVO POR 
UG E POR PORTADOR” do Relatório de Gestão – 2012 foi elaborado através do 
espelho da Conta 212680200 do SIAFI (referente a Fatura – Cartão de Pagamento do 
Governo Federal) em dezembro de 2012, momento em que o saldo das contas de alguns 
supridos já tinham sido baixados e creditados na conta 00000000000191 do Banco do 
Brasil S/A, somando um valor de R$ 98.506,47, o que impossibilitou a individualização 
por suprido.  
Como forma de evitar a reincidência desse problema e visando garantir maior 
transparência e clareza nas informações encaminhadas aos órgãos de controle, a 
Divisão de Administração através do setor de Contabilidade está elaborando uma 
planilha de controle para confronto entre valores solicitados, valores gastos e valores 
devolvidos, por elementos de despesas correspondentes e por modalidade de gastos 
(Fatura X Saque), a qual está sendo atualizada com dados deste exercício de 2013.” 
Os demonstrativos de transações mensais que comprovam os saques ou faturas 
referentes aos pagamentos efetuados por suprido emitidos pelo Banco do Brasil no final 
de cada mês estão devidamente autuados em processos na Unidade onde é realizado o 
pagamento no mês subsequente.  
 
Verificou-se também que o valor do Suprimento de Fundos é disponibilizado ao 
portador mediante o documento Proposta de Concessão de Suprimento de Fundos – 
PCSF, assinadas pelo proponente Chefe de Divisão, suprido e ordenador de despesa, 
contendo PTRES, PI, natureza da despesa, descrição da finalidade com a justificativa e 
fundamentação legal, período de aplicação, bem como os valores limites para as 
despesas realizadas através de saque e fatura. 
A cada solicitação de suprimento de fundos é aberto um processo em nome do suprido 
por período de aplicação, que após utilização do Cartão de Pagamento presta contas por 
meio de Notas e Comprovantes Fiscais. 
 
b) a utilização dos cartões de pagamento está de acordo com as disposições dos 
Decretos n.º 5.355/2005 e 6.370/2008, conforme análise dos 17 (dezessete) processos de 
prestação de contas do CPGF; do total de 162 prestações de contas.  
 
c) a estrutura de controles internos administrativos está adequada para garantir o regular 
uso dos cartões de pagamento quanto ao ambiente de controle, procedimentos de 
controle e monitoramento, porém não existe avaliação de riscos e nem indicadores que 
possibilitem o gestor identificar fragilidades no processo (informação e comunicação). 
  
##/Fato## 

5.1.2 BENS IMOBILIÁRIOS                              
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5.1.2.1 CONSTATAÇÃO 
 
Avaliação de imóvel sob a responsabilidade da UG no SPIUnet encontra-se com 
validade vencida. 
 
Fato 
 
Em consulta ao sistema SPIUnet, em 20/12/2012, constatou-se que a Divisão de 
Administração do Incra/PI não providenciou a atualização do valor do imóvel da sede 
da Unidade em Teresina/PI (RIP 1219001215000), uma vez que citado imóvel foi 
avaliado em R$ 9.300.000,00, conforme laudo de avaliação realizado pela CAIXA 
concluído em 10/02/2012, e no SPIUnet consta, ainda, o valor é de R$ 238.976,00. 
Também não foi procedida a atualização do valor do bem no sistema contábil – SIAFI.  
  
##/Fato## 

Causa 
 
Falha por parte da Divisão de Administração em não proceder à averbação das obras de 
construção da sede no terreno próprio da Unidade junto às instituições que tem 
atribuições que o assunto requer (cartório, prefeitura, DPU e outros).  
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Oficio nº 552/2013/SR (24), de 10/04/2013, o Superintendente Regional do 
INCRA/PI assim se manifestou: 
“Sobre este item, informamos que esforços foram empreendidos para atualização deste 
imóvel, entretanto, para a conclusão deste procedimento há envolvimento de outros 
órgãos/entidades, como cartório, prefeitura, e isso tem dificultado o encerramento deste 
procedimento.” 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Cabe destacar o este assunto já foi objeto de informação no Relatório de Auditoria - 
CGU nº: 201203483, na qual a Comissão de Inventário do INCRA/PI, em seu relatório, 
recomendou que fossem atualizados na contabilidade e SPIUnet, em 2012, as 
construções efetuadas no imóvel da Sede do INCRA/PI (terreno) e valor do mesmo, 
bem como a baixa do imóvel de Água de Branca.  
A Unidade providenciou a baixa do imóvel de Água Branca doado para prefeitura no 
SPIUnet e no SIAFI, entretanto continua a pendência da atualização do imóvel da sede 
do Incra/PI nos citados sistemas. Cabendo destacar que o fato já foi objeto de 
recomendação por parte da CGU-Regional/PI. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Providenciar a atualização do valor do imóvel no SPIUnet e no 
SIAFI, considerando as benfeitorias realizadas no mesmo. 
 
 
6 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrário 

6.1 Administração da Unidade  

6.1.1 Processos Licitatórios  

6.1.1.1 INFORMAÇÃO 
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As inexigibilidades analisadas estão em conformidade com a legislação aplicável e 
orientações emanadas pelos órgãos de controle.   
 
Fato 
 
Durante a análise de 05 Inexigibilidades, no valor de R$ 23.780,00, observou-se que 
todos os procedimentos adotados estavam compatíveis com a legislação aplicável e 
orientações emanadas pelos órgãos de controle, conforme amostra abaixo descrita: 

 
Nº exigibilidade Objeto Valor (R$) Observações 
54380.000653/2012-32 Conserto para o equipamento 

GPS Promark3 
1.700,00 CNPJ da empresa - 

50.279.942/0001-29  
54380.001369/2012-83 Renovação das publicações IOB, 

Síntese Net, Revista Síntese 
Direito Administrativo e Revista 
Direito Público. 

7.260,00 CNPJ da empresa - 
43.217.850/0001-59 

54380.001191/2012-71 Assinatura anual de Boletim de 
Licitações e Contrato. 

7.500,00 CNPJ da empresa -
54.102.785/0001-32 
 

54380.000657/2012-11 Prestação de serviços de 
treinamento no curso 
Contratações Sustentáveis. 

3.780,00 CNPJ da empresa -
07.248.372/0001-80 

54380.000574/2012-21 Fornecimento de acessórios 
diversos para equipamento GPS 
Promark3. 

3.540,00 CNPJ da empresa - 
50.279.942/0001-29 

TOTAL 23.780,00  

  
##/Fato## 

6.1.1.2 INFORMAÇÃO 
 
Os processos licitatórios analisados estão em conformidade com a legislação 
aplicável e orientações emanadas pelos órgãos de controle. 
 
Fato 
 
Durante a análise a 4 (quatro) processos licitatórios, no valor de 13.177.397,17, 
observou-se que todos os procedimentos adotados estavam compatíveis com a 
legislação aplicável e orientações emanadas pelos órgãos de controle, conforme amostra 
abaixo descrita: 
 
Nº Processo Objeto Valor (R$) Observações 
54380.004763/2011-92 Implantação/Recuperação 

de estradas vicinais em 
Projeto de Assentamento 
do INCRA/PI. 

12.558.051,98 - 

54380.000139/2012-05 Aquisição de Suprimento 
de Informática 
(Cartuchos) 

271.546,45 - 

54380.004893/2011-25 Aquisição parcelada de 
combustíveis, 
lubrificantes e gás GLP. 

143.488,24 - 

54380.000053/2012-74 Aquisição de material de 
expediente. 

204.310,50 - 

. 
  
##/Fato## 

6.1.1.3 CONSTATAÇÃO 
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Inexistência de definição de parâmetros objetivos que permitissem a avaliação do 
cumprimento ou não dos critérios de sustentabilidades inseridos no edital. 
 
Fato 
 
Durante os trabalhos de auditoria, verificou-se que nos processos licitatórios analisados 
de nº 54380.004763/2011-92, 54380.000139/2012-05, 54380.004893/2011-25, 
54380.000053/2012-74, apesar da Unidade ter inserido no Edital a exigência de 
Declaração pelas empresas licitantes, do cumprimento aos critérios de sustentabilidade 
ambiental, não definiu parâmetros objetivos que permitissem a avaliação do 
cumprimento ou não dos critérios de sustentabilidade declarados, conforme previsto na 
IN nº 01, de 19/01/2010.  
##/Fato## 

Causa 
 
Fragilidades no dimensionamento da força de trabalho do setor de compras, por 
ausência de reposição de servidores afastados, aposentados, cedidos ou exonerados; 
Insuficiência de treinamento ou falta de capacitação da força de trabalho existente no 
órgão.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Questionado por meio da Solicitação de Auditoria nº 201305877/01 a informar os 
procedimentos licitatórios sustentáveis utilizados pela Unidade, esta apresentou por 
através do Ofício s/nº/2013/SR(24)PI/INCRA a justificativa seguinte: “Em que pese a 
orientação contida no Relatório de Auditoria do ano de 2012, sobre a realização de 
procedimentos licitatórios sustentáveis, informamos que, no ano referido, esta 
Autarquia Federal realizou apenas cinco licitações, na modalidade Pregão Eletrônico, 
com data de realização ou divulgação anterior à referida orientação do Órgão de 
Controle acima mencionado, impossibilitando, pois, a exigência efetiva de critérios 
sustentáveis em nenhum dos cinco procedimentos. Vale ressaltar, ainda, que esta UG, 
até a presenta data, dependendo do objeto licitado, ainda apresenta diversas dificuldades 
em delimitar e definir padrões de sustentabilidade nos editais, por contar com equipe 
reduzida e dificuldade com o tema de tamanha envergadura e importância, embora 
tenhamos solicitados em referidos instrumentos editalícios declaração do licitante 
vencedor de que atende aos critérios de sustentabilidade contidos na IN 01/2010.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
O Superintende reconhece que nas cinco licitações realizadas em 2012, não adotou os 
critérios de sustentabilidade e alega dificuldade em definir padrões de sustentabilidade 
nos editais devido à reduzida equipe de servidor disponível.   
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Treinar e capacitar os servidores do setor de Licitações e Contratos, e 
estabelecer nos Editais de Licitações para aquisições de bens e serviços os critérios de 
sustentabilidades previstos no art. 5º da IN nº 01/2010 e na contratação de obras, as 
especificações e projetos básicos elaborados atendendo ao previsto no art. 4º da citada 
IN.  
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6.1.1.4 INFORMAÇÃO 
 
As dispensas analisadas estão em conformidade com a legislação aplicável e 
orientações emanadas pelos órgãos de controle.   
 
Fato 
 
Durante a análise de 12 Dispensas, no valor de R$ 71.705,91, observou-se que todos os 
procedimentos adotados estavam compatíveis com a legislação aplicável e orientações 
emanadas pelos órgãos de controle, conforme amostra abaixo descrita: 
 

Nº processo Objeto Valor (R$) Observações 
54380.001394/2012-67 Aquisição de papel para impressora 

fotográfica 
5.448,00 - 

54380.001420/2012-57 Remanejamento de divisórias naval 
com troca de painel e troca de 
portas. 

4.100,00 - 

54380.000123/2012-94 Abastecimento de água por carro-
pipa no acampamento Salitre 
Chilene I – Mun. Demerval Lobão. 

6.976,00 - 

54380.000578/2012-18 Locação de Ônibus para transporte 
de trabalhadores rurais – 
participação evento à Rede Brasil 
Rural. 

4.000,00 - 

54380.000589/2012-54 Locação de equipamentos para 
atender evento relativo à rede Brasil 
Rural. 

7.200,00 - 

54380.001295/2012-85 Adquirir equipamentos de combate 
a incêndios florestais, para situação 
de emergência, devido aos 
constantes focos de queimadas nos 
assentamentos Serra do Batista, 
Arizona I, II e Canãa. 

7.987,31  

54380.000332/2012-38 Aquisição de material elétrico e 
hidráulico. 

7.475,00 - 

54380.004961/2011-56 Elaboração de Laudo de Avaliação 
do Prédio sede do INCRA. 

4.500,00 - 

54380.001393/2012-12 Aquisição de equipamentos 
fotográficos e Aparelhos 
telefônicos. 

5.118,80 - 

54380.000958/2012-44 Prestação de serviços fotográficos 
PNDTR. 

7.840,80 - 

54380.000719/2012-51 Locação de auditório. 6.300,00  
54380.001294/2012-31 Treinamento, Desenvolvimento e 

Capacitação e Aperfeiçoamento de 
Pessoal no curso Análise de 
Regularização Contábil no SIAFI – 
incluindo o novo CPR. 

4.760,00 - 

 
  
##/Fato## 
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Certificado: 201305877 
Unidade Auditada: SUPERINTEND.ESTADUAL DO PIAUI-INCRA/SR-24 
Exercício: 2012 
Processo: 54380000848201363 
Município - UF: Teresina - PI 

_______________________________________________ 

 
 
Foram examinados os atos de gestão dos responsáveis pelas áreas auditadas, 
especialmente aqueles listados no art.10 da IN TCU nº 63/2010, praticados no período 
de 01/01/2012 a 31/12/2012. 
 
Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho definido 
no Relatório de Auditoria Anual de Contas constante deste processo, em atendimento à 
legislação federal aplicável às áreas selecionadas e atividades examinadas, e incluíram 
os resultados das ações de controle realizadas ao longo do exercício objeto de exame, 
sobre a gestão da unidade auditada. 
 
Em função dos exames aplicados sobre os escopos selecionados, consubstanciados no 
Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201305877, proponho que o 
encaminhamento das contas dos agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63/2010 seja 
como indicado a seguir, em função da existência de nexo de causalidade entre os atos de 
gestão de cada agente e as constatações correlatas discriminadas no Relatório de 
Auditoria. 
 
1. Regular com ressalvas a gestão do(s) seguinte(s) responsável(is) 
 

1.1. ***.940.773-**: 
 
Cargo Superintendente Regional do INCRA/PI no período de 01/01/2012 a 31/12/2012. 
Referência: Relatório de Auditoria número 201305877, itens (4.2.1.1). 

Fundamentação:  
 
O item 4.2.1.1 diz respeito à atuação ineficiente, insuficiente e intempestiva do gestor 
da Unidade na conclusão das Tomadas de Contas Especial - TCE instauradas. Dos 08 
(oito) processos de TCE, com o volume total de recursos liberados no valor de R$ 
6.530.780,69, 05 (cinco) foram instaurados em 2011; 02 (dois), em 2006; e 01 (um), em 
2009. Além do descumprimento do prazo de 90 dias para conclusão, não se observou 
evolução no andamento dos processos, sobretudo, quanto à juntada aos respectivos 
processos dos relatórios de fiscalização, sobre o cumprimento do objeto, a serem 
elaborados pela Divisão de Desenvolvimento. Registre-se a existência de processos em 



que as reiteradas solicitações nesse sentido à Divisão de Desenvolvimento datam de 02 
(dois) anos, desde o início de 2011. 
 
Atribui-se a presente responsabilidade considerando que o agente, na condição de 
Superintendente Regional, omitiu-se quanto à tomada de providências para instrução 
dos processos de TCE, em desacordo com o art. 132 do Regimento Interno do INCRA.  
 
Ressalte-se que, em relação aos processos ns. 54380.003012/2006-91, 
54380.003023/2006-71 e 54380.00462/2009-75, os mesmos encontram-se no Gabinete 
do Superintendente, respectivamente, desde 17/10/11, 11/08/11 e 02/05/11, aguardando 
despacho do Superintendente para notificar a convenente sobre a abertura da TCE, 
quanto aos dois primeiros, e para determinar a juntada do Relatório de execução física 
do objeto e atingimento dos objetivos.  
 
Ressaltamos que a presente situação já havia sido verificada quando da Auditoria Anual 
de Contas do Exercício 2011 e que a ausência de providências por parte do 
Superintendente quanto à prestação das informações necessárias para que a Comissão 
de TCE realize e conclua a análise das TCEs retardará a apuração dos fatos, a 
identificação das responsabilidades e o ressarcimento de possível dano causado ao 
Erário. 
 

Esclareço que os demais agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63, constantes das 
folhas 03 a 16 do processo, que não foram explicitamente mencionados neste certificado 
têm, por parte deste órgão de controle interno, encaminhamento proposto pela 
regularidade da gestão, tendo em vista a não identificação de nexo de causalidade entre 
os fatos apontados e a conduta dos referidos agentes. 
 
 

Teresina/PI, 15 de Julho de 2013. 
 
 

_____________________________________________________________ 
Chefe da Controladoria Regional da União no Estado do Piauí 
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Relatório: 201305877 
Exercício: 2012 
Processo: 54380.000848/2013-63 
Unidade Auditada: SUPERINTEND. REGIONAL DO PIAUI-INCRA/SR-24 
Município/UF: Teresina - PI 

 
Em conclusão aos encaminhamentos sob a responsabilidade da Controladoria-Geral da 

União quanto à prestação de contas do exercício de 2012 da Unidade acima referenciada, 

expresso opinião sobre o desempenho e a conformidade dos atos de gestão dos agentes 

relacionados no rol de responsáveis, a partir dos principais registros e recomendações 

formulados pela equipe de auditoria. 

Dos exames realizados, verificou-se a execução satisfatória da Ação de Governo 8396 - 

Implantação e Recuperação de Infraestrutura Básica em Projetos de Assentamento, vinculada ao 

Programa 2066 - Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária, com atendimento a 

mais de 2.000 famílias acima da meta física prevista. 

Dentre as principais ocorrências verificadas, destaca-se a atuação insuficiente e 

intempestiva da Unidade na conclusão das Tomadas de Contas Especial - TCE instauradas, 

retardando a apuração dos fatos, a identificação das responsabilidades e o ressarcimento de 

possível dano causado ao Erário. 

Verificou-se que a causa de tais ocorrências consiste, especialmente, em fragilidades nos 

controles internos administrativos da Unidade referentes ao monitoramento, à comunicação e à 

gestão de risco. Visando sanar a falha identificada, foi recomendada a tomada de providências 

por parte das equipes técnicas e da Comissão de TCE para conclusão dos processos pendentes. 

Em relação às recomendações emitidas pela CGU durante o exercício de 2012 e às 

pendentes de exercícios anteriores, verificou-se que, das 9 (nove) recomendações efetuadas, 

foram atendidas 3 (três), restando 6 (seis) pendentes de atendimento, as quais não possuem 

impacto na gestão e continuarão sendo monitoradas por meio do Plano de Providências 

Permanente.  

No que concerne aos controles internos da Unidade, verificou-se que os componentes 

ambiente de controle, informação e comunicação estão consistentes; entretanto, há necessidade 

Parecer de Dirigente do 

Controle Interno 
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de melhorá-los, principalmente quanto à divulgação dos indicadores de desempenho da gestão 

para os setores da Unidade e ao público em geral, como também quanto à implementação de 

código de ética próprio. O componente de avaliação de risco apresentou fragilidades em todas as 

áreas de gestão analisadas, pois não há mecanismos para identificar os potencias riscos no 

desempenho da ação administrativa, como também não existe conhecimento dos riscos 

associados às áreas de atuação, de modo a possibilitar a adoção de medidas para mitigá-los. Em 

relação ao componente monitoramento, há fragilidade no atendimento às recomendações da 

CGU, concernentes às gestões de pessoas, de transferências, de Tecnologia da Informação e do 

patrimônio.   

Assim, em atendimento às determinações contidas no inciso III, art. 9º da Lei n.º 

8.443/92, combinado com o disposto no art. 151 do Decreto n.º 93.872/86 e inciso VI, art. 13 da 

IN/TCU/n.º 63/2010 e fundamentado no Relatório de Auditoria nº 201305877, acolho a proposta 

expressa no Certificado de Auditoria conforme quadro a seguir: 

 

CPF Cargo Proposta de 
Certificação 

Fundamentação 

***.940.773-** 
Superintendente Regional 
no período de 01/01//2012 
a 31/12/2012 

Regular com 
Ressalvas 

Relatório de Auditoria nº 
201305877, item 4.2.1.1 

 Demais gestores integrantes 
do Rol de Responsáveis 

Regularidade 
Relatório de Auditoria Anual 
de Contas nº 201305877 

 

Desse modo, o processo deve ser encaminhado ao Ministro de Estado supervisor, com 

vistas à obtenção do Pronunciamento Ministerial de que trata o art. 52, da Lei n.º 8.443/92, e 

posterior remessa ao Tribunal de Contas da União. 

Brasília, 25 de julho de 2013. 
 
 

__________________________________________________ 

Lucimar Cevallos Mijan 

Diretora de Auditoria da Área de Produção e Tecnologia 


